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N.º 387, DE 2021 
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MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.714, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Pinhais, Estado do Paraná. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.

~:l" ,\J,Eiii!liiid*"!li
sslnaéfod~por:

JAIR MESSIAS BOLSONARO

~Uht~~i~~~?~:r~~~~g~~.},or?~~r;~d:d':,°r~3i~it~~~ :



 

EM nº 01329/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017316/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 
02.730.913/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Pinhais, estado do Paraná. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4714/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.

6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que
consta dos processos nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº
02.730.913/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622429 e o código CRC EDB8DA60.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4622429
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43655/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017316/2015-48.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838702 e o código CRC 1C9DFF1A.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4838702
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.017316/2015-48

Interessado: Associação Amigos de Pinhais

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.730.913/0001-99

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Pinhais

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669043 e o código CRC 287518D0.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4669043
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9424/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017316/2015-48
Processo de Outorga nº: 53740.001174/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DE PINHAIS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinhais/PR, por meio da Portaria nº 202, publicada
no DOU de 18/06/2003, e Decreto Legislativo nº 757, publicado no DOU de
28/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                             Vale consignar que a vigência da referida outorga
terá seu termo final em 28/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                 I.                Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                  VIII.               Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                             Diante do exposto, a entidade deverá ser
comunicada para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a
documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de
extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 08/05/2015, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0494639 e o código CRC 94106742.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13999/2015/SEI-MC

Brasília, 07 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Amigos de Pinhais
Rua Marialva, nº 253, Centro.
​83.324-180 / Pinhais – PR
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017316/2015-48.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9424/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0494679 e o código CRC 40094A41.
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REQUERIMENTO  PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXFCUÇÃO EXECUÇÃO 	DO  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Ami2ns-de Pinhais, inscrita rio CNPJ sob o n° 0 .730.9131Q001-99, 

coro sede na Av. Jacob Macanhar - 709 -Vila Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais. 

Estado do Paraná, E? 83324-510, entidade sem fins lucrativos, Legalmente constituida e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 202 datada de 12.06/2003 e Decreto 

Le islatï~vo n° 751 _publicado no Diário Oficial da União datado de 2810612005, vem 

respeitosamente à presença de Va E ca requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao sub item 20-2 da Norma n° 

1/2011, bem corno, apresentar a doeumentarçao de que trata o item 20.3 da Norma rn0 1/2011  

aprovada pela Portaria MC e 462, de 14 de Outubro de 2011. publicada rio Diário Oficial 

da União. 

Pinhais -PR, 02. de 	 de 	. 
(local e data) 

oguëira 

Nome do representante da entidade: Jandir Antônio Noáueirá 

CPF; 763.917.449-04 
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RELAÇÃO ÃO DE DOCUMENTOSA SEREM APRESENTADOSCONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NIOI MA T° l/2011, APROVADA PELA PORTARJA . 1 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

201]. 

1 - Requet'imentn, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Lníeressad& 
dirigido ao Ministário das Comunicaçs ( Anexo 12) 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da irrteress. da. atestando que a emissora encontra-
se com suas ins[a(ações e equipamentos em conformidade com a úl[ima autorização do Ministério 
das Comunicações. de acordo eom os parâmetros técnicos previstos na regulamemaçáo vigente. 
constantes da respecti vã l icenç.a de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei: 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda— CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vig nela da outorga, ou -cópia atualizada do Estatuto conforme 
itera &2 e 8.3: 

6 - ata de e]eição da diretoria em exercïcio, devidamente registrada no Cartório do Registro de 
Pessoa, .luridica3; 
7 - UEtimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2] .4. l desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
8- Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anate], 
especificamente para efeitos da renovação da outorg& de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por prafissiona] habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica— ART, conforme item 12.] .1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às, despesas decorrente deste ata. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, ptua fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subirem 203 da Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 201 L. 

andir Ant io Nogueira 

Endereço para correspondência : Av. Jacob acanhan - 709. Bairro Emil lano Perneta- na cidade de 

Pinhais, Estado do Parará. CEP 83324-510, 

Telefone para contata: OXX- 	- Q ~{ 1 4 LHO  
Correio eletrônico (e-mail) 4..{R 	.si) 	rr i L • c 	l 

T 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PIM"S 

PINHAIS .PR ' 

Relação de documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legai, atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; 
II_ Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel: 
III. Cópia do CNPJ vãlido e atual, 
lv. Cópia autenticada do EstatutoSocial; 
V. Ata de Eleito da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
VI. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do itens 21.4.1 da 
Norma 01Í2011, sobre a programarão da emissora; 	 - 
VII. Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnico, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — 
ART r  conforme itern 12.1.1 

1 
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1. Declaração firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações 
equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação  vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento; 

1 
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0E LARA ÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Jandïr António Nogueira,  na qualidade de representante lega] da  Associa ãó 
Amigos de Pinhais,  atesto para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorizarão do M nistèrio 
das Cornunicaões, de acordo corri os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento_ 

Por ser verdade, firmo a presente declararão. -ai 	-- 	 de 	de 2015. 

111 

Janr+r•Antáiia Nogueira 
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11. Certidão negativa de débitos de receitas administradas 

pela Anatel; 

1 
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E 

CETTIDÂO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉ.-- http:r!sistem as. an ate L,gQv.br! ]eta..'CertidaúPositivalcertidao.asp.-. 

V A NA TEL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATE! 

Nome: 	ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS 

CNPJ: 	02.720.91310001-99 

Ressalvado o direita de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel inscrever e 
cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico. Para es Rins de direito, que, mandado rever 
os registros d Anatei, verificou-se a EXISTÈMCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensiva 
eJcu jjdicia1, e/ou arcelados. 

Esta certidão refere-se e clusivamente à situ ção do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constitiÂndo, par conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida ã5 15;57:01 do dia 0610512015 (hora e data de Bra i[ia). 

Válida etë 135/06/2015. 

Certidáa expedida gratuitamente. 
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111 — Cópia do fPJ válido e atual; 
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IV. Cópia autenticada do Estatuto Social; 

1 
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SEGUNDA 	 AMiGOS DE PINHAIS 

DENOMINAÇÃO. SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1 Se a deriorninaç io de AssoAssociação nhais. fica coustituzda uma 
acia ão civil, sem fins  lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto r, pela 
le islaç to específica- 

ARTIGO 2 A sede da associação será à Av. 3'acob Macanhan 709 — Vila Erniliano Perneta 
na cidade de Pichais, Estado do Paran{i 

ARTIGO 3 A associação rer como finalidade a exploração e ralação de serviço de 
radiodifiis o sonoro, com fina.1idade educad~va arástica, cultural e informativa, 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade de Pinhal — Pr, mediante cor ce5. o. 
permissiln ou autor i.zaç io que lhe outorgada por ato do poder público 
competente para a exploração cios Serviços de r iodi ik o. exploração esta 
sujeito e de acordo com a legislação específica, 

tTi O 4 A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 	9(ARt':UJCLA. HD 1 ANCER E1, 
Cfi~I I 	Md c J RG2i i 0 /Yr. 

P8ssc5 Jurídica á?itulov E rjRnios 
da Gira do FinF.Is - PR 

DOS SIOS 

ARTIGO 5 São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuaç c da emissora mediante preenchimento de 
formulário próprio, seja pessoa laica ou entidade de classe. beneméritas, 
religiosas, ou de mor fores desde que legalmente instituídas e que sejam 
aproam pela Diretoria, e, que xn.antenha:m fiel obediência a este estatuto e 
deliberações da soei e lade- 

A.RTi O 6 Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
1. SóciosContribuintes: São considerados sõcios contribuintes quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qual:uer 
importáncia por ele designada. 

2. Sócios Beneméritos_ Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado relevantes serviços a Asociaç.ão figos de Pinhais e à 
coletividade. 

ARTIGO 7 DIREITOS E DEVERES DOS SÕCIOS  
1. Termo direito a voto nas assembléias as duas c ateeorias de sócios: 

benernri1os e contribuintes, este último desde que em dia coo: sua 
contribuição, e poderão votar por procuração paste individualmente ou 
coletivamente a um dos derruis sócios com direito a voto. 

2. São deveres do sócio: Cooperar na integração e realização dos objetivos da 
entidades Observar e f:azer cumprir o disposto rio presente Estatuto, bem 
cama nas determnJnaçc s da diretoria e da Assembléia Geral; Torrar parte 

.

t rrpr  11ÇM:
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nas reuniões e assembléias deliberativas; Colaborar com a diretora nas  
realiza es sociais, tornando parte nos trabalhos associativas. 

PARÁGRAFO ÚN.ICO- 
Somente terão direiuo a voto nas +Assembleias os brasikiïros r»tos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

ARTIGO 8 Os membros da sociedade nilo respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Serão aplicadas as seguintes penalidades aos associados que não cumprirem as 
detenniriaçi3es contidas neste Estatuto, concementas às finalidades da entidade 
e aos deveres de sócio: 

	

1. 	dvetténcia; 

	

11. 	usperisão; 	 KAR[F JJL1 CDROEIR" .AlTiERSE~k 

111. Desligamento galflento da entidade.
C"iiial desigi2J2. tic Repierr CirJ 

Ft . a WrÍli 	'elos n 'acalento 
da mer t d4 *m.-4= PR 

UïI e1:. 	i1- ! 

.ARTIGO 9 A a, ociaçáo será dirigida por Diretoria Executiva eleita em asemblêia geral, 
para um período de quatro (04) anos, podendo ou não ser reeleita. 

PARÁGRAFO úMCO 
Os membros da diretoria dever o manter domicilio ou resid&ncia na área da 
comunidade atendida pela emissora. 

ARTIGO 10 Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos 

PARÁGRAI 'O M O 
É vedado participar da administramç o membros que ocupem cargo eletivo, que 
assegure iznunida.de parlamentar ou foro especial. 

ARTÍOO 11 A Diretoria será composta dos seguintes cangas diretores: 
1. Presidente 
2. Vice-presidente. 
3- Secretario 
4. Tesoureiro 
5. Património 

ARTIGO 12 Compele a Diretoria Executiva 
1. Cumprir o fiizer cvcmprir as disposiçies es atutirias e as debberaçc es da 

Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 
I1. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e Conselho Fiscal aié 

vinte e oito(28) de fevereiro relatório circunstanciado de suas atividades,. 
balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício findo. 

M. rienotiu- toda a admiriistraçào da Associação.  

HLJj 

 .
kr içli r á 4 

ORIr WEra N Ie, 	4II CnhÓ9n nula  
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nhars  
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1V. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programaçlo para 
acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e das finalidade estabelecidas no artigo 3. 

V. Compete e diretoria compor o quadro pessoal da Rtidio ao menos de dois 
terços (213) de trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 13 Serão atribuições do Presidente: 
I. Os poderes de adrnirsraçlo em geral salvo os que neste estatuto silo 

conferidos a Assembla Geral e Conselho Fiscal, necessário ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação. 

[L Representar ativa e passivamente a Asociaço Judicial e 
extrajudiciahncnte. podendo para tal fim designar procurador. 

TE. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, assinar CAxivénios, contrair obrigações, empréstimos e transigir 
desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho FiscaL 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Asso aç r . 

u SEI LUCm. C RDErRe,OE s 
ARTIGO 14 São atrlhuiç e5 do vice-presidente: 	 C1ici21 Casigrzr do tn~sIra Civi l 

1. Substituir o presidente em suas faltas ou F,-ripedimenlos; 	P=ré Jur, e T.,oles e flI D n[oe 
LI. Desempenhar es fi.ux tes que o Presidente lhe conte. 	da ca r.3 4P Pinhri- . pR 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o vice-presidente assumirá o 
cago de presidente e nele permnanecerd até o restante do prazo para o qual foi 
eleito o membro substituído. 

ARTIGO 15 São atribuições do Secretário! 
1. Secretariar as reurdCes da Diretoria e Assembléia Gera] e redigir as 

competentes atas- 
11. Publicar rodas as atividades da Associação. 
l]1. Assinar correspondências da Aociaçilo- 
fV_ Superintender os serviços da Secretaria. 
V. Exercer no sentido de relações públicas da Asoc.iaçào. 

ARTIGO 16 Silo atribuições do Tesoureiro: 
1 Arrecadar e guardar sob sua resporLsabilxdade todos os valores e pertences 

da Associação. 
II. Cobrar e receber contribuições, donasivos ou rendas devidas àAssociaçõo. 
lE Pagar todas as despesas, cantas, obrigações, assinando com o presidente os 

cheques e ordem de pagamento. 
r . Manter em ardem clareza e atoarda a escritura contábil. 

PARÁ ORAPO ÚNiCO  
D tesoureiro será substituido em suas faltas ou impedimentos pelo vice-
presidente. 

ARTIGO 17 Silo atribuições do Diretor de Património: 
LManter em ordem e atuaii7da o patrimônio móvel e imóvel da associaçao. 

I' 	r+ 
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II. Elaborar e apresentar o re'atÓrio patrimonial a a wrnóléia geral e conselho 
fiscal, 

ARTIGO 18 Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o desempenho de suas 
funções e respetivas atribuiçc es. 

CONSELhO FISCAL. 

A.RTÍCKP 19 O Conselho Fiscal tem suas alribuiçies e os poderes que são conferidos por lei. 

ARTIGO 20 0 Conselho Fiscal será formado de três membros efeúvos e dois suplentes 
eleitos em Assembléia Geral. 

ARTIGO 21 Os membros do Conselho Fiscal desempenarão suas funç es e airibuioes 
sem rerrtuneraçiJ. 	 KAREN LUCIA w3Rí2.E ÁCi-PS k 

orealojsi0n .c59agistraCi-nl 
ei JIIE p Ì i.LI¢5 F. DUfUmé11lIS 

4Ã ~CT. 	i 1i 	ih8I 
ASSEMBLE!AGERAL 

ARTIGO 	Assembléias Gerais ser ,o orgias com reunião pio dia trinta (30) de 
novembro (11) de cada arco, para eleger a Diretoria quando for o caso, &provar 
o orçamento para o ano subsequente, eleger os membros do Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário, 

ARTIGO 23 As Ass mbl as Gerais serão extraordïr ries sempre que os irrteresses da 
associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para o fins previstos por 
lei e nos seguintes casos: refomia dos estatutos: eleição de nova dixetotia, por 
renúncia de membros em exercício. 

ARTIGO 4 As Assembleias Gerais serão dirigidas pelo Diretor íPresideme da associaçLo  
que convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretirios, na 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A Assembléia geral realizar-se-á em primeira convocação com a metade de 
seus sócios, e em segunda convocação, 01:00 (urna) hora após, com os sócios 
que se fi2erem presentes. 

CONSELHO COMIJNITMUO 

ARTIGO 25 0 Conselho Comunitário será instinrido de no mínimo cinco (05) pessoas 
representantes de emidades da comunidade local tais como associaçc es de 
classe beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

ARTIGO 26 0 Consel10 Comunitário terá o um especifico de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse xclusivo da comunidade e 
aos princípios do artigo 4 da Lei de Radiodithslo Comunitária.  

i•':. .5r21Ai 	:aNI 	• 	
. + UTàNT 
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PATRIMÔNIO 

ARTIGO 27 0 patrim5nio social será constituído das c ntrihuiçiïes Jos- seu-, 
dos e , subvenç es, lezwcios e do apoio culturalrecebido na Rádio 
Corriuniiário FM LUZ. 

ARTIGO 28 A alienaçia, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoioisis cabe à 
assembléia geral extraordir*i , convocada especiíicamenre para tal fim. 

EX1RCÍCO SOCIAL 

ARTIGO 9 D exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de 
cada ano. 

ARTIGO 30 No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da Aasociaçio. urre balanço patrimonial e a demonstraçiiü 

~.~ 

	

	 do re cado do exercício e urna demo sução das origens e apiieaç es de 
recursos, em assembléia geral exiraordiniria convocada para esse Cem.. 

	

riJREN LUC. COR DEIR'E' AI[O 	Ek PAR xRA (7 il 	}: 	
4`icia 	iii d de R -is;ro 

A 
	Ci-A 

diretoria eleita tomará posse no dia phmeir0 	rreaüa JL.I di-v. E "t alo: a ~minanios 
Jü y.}.`fHf~t co Pir.'iai 

UQU1t+AÇÂO 

ARTIGO 31 A associaçio poderá ser extinta por deJiberaçio da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada tona assembléia gerai extraordinária 
para tal fim. 

ARTIGO 32 A associação também poderá ser extinta por detemiinaçáo lega]. 

ARTIGO 33 No caso de ~o, competirá à1 assembléia geral e aordinária estabelecer o 
modo de Equidaçio e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam 
funcionar durante o período de liquidação_ 

ARTIGO 34 Extinta a Sociedade os bens patrimoxiiais da entidade sio transferidos à 
Entidade congênere. 

DISPOSIÇÕES GPAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 35 O estatuto desta as, ociaçáo no podem efetuar nenhuma alteraço sem prévia 
amoriz çáo do poder c onCedente. 

ARTIGO 36 Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a 
assembléia geral para apreciação. 

Ii 
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ARTIGO 37 Fica eleito o foro da Comarca de Cuiitibe, Eiado de Paxaná para qu2lquer açtø 

fundada neste estatuto 

ARTIGO 38 O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu regsLro. 

Pinhais, PR. 28 de fevereiro de 2003. 

E L 4 u ç ~  ata~,  
(1 	 Seçretria 

( 

iIri;Qri £iu.r 

C'F/ÍF 175729.4 
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REGISTRO O TTULOS E DOCUMENTOS 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

ia 
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K.~Ft N LL 	iflEzF6EN 
Qfrial 74J`-ar b Regis'rc Y4il, 
Pé . oâ 	c;:a e 	:lulas e 
pgCumer os da Pln~als 	F~ 

ATA DA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL EXYRAOIWINÀRIA 

Ata da Sétima Assembleia Gerai Extraordinária da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS. inscrita no 
CNPJ sob n° 02,730,913/0001-99, realizada no dia 31 de janeiro de 2014. 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil quatorze. as 19:00 dezenove horas. em Primeira 
Convocação. reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária na sede da A SOCIA AO AMIGOS DE 
PINHAIS, localizada na Avenida Jacob Macanhan, 709, bairro Emiliano Perneta, Município de Pinhais. 
Estado do Paraná, atendendo a convocação do Presidente Sr. Jandir António Nogueira, os senhores 
diretores e demais membros da ASSOCIAÇÃO AMiGOS DE PL I-TAIS, e a comunidade, de acordo com 
os termos do Edital de Convocação. 0 senhor Presidente convidou-me para secretariar a sessão, que eu; 
Julio Lesar da Silva Leal. brasileiro, casado, vendedor, portador da Carteira de Identidade RG n° 
6.954.394-4RI inç.rit no CPFJMF sob n° 016,429.029-0O residente e domiciliado na Rua Bernardo 
Ozinski.. ° 	3 	o Pi.neville, em Pinhais. Estado do Parar t, CEP: 83320-570, aceitei o 
cargo - 	 Em seguida. procedeu-se a leitura dos termos do Edital de Convocação: 
"ASSO )'ÇA A1IGOS DE. PINHAIS. EDITAI. DE CONVOCAÇÃO. SÉTIMA ASSEMIBLËIA 
GEIAL'EXTRAORDTNÁRJA- No uso de minhas atribuições e de acordo com o Par rafe LTnico. do 
Artigo 24, do Estatuto da ASSOCIAÇÃO AMiGOS DE PINHAIS,  inscrita no CNPJ sob n° 
02,730,913/0001-99. CONVOCO os senhores membros da associação e a comunidade em geral. Para 
comparecerem à Sétima Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no próximo dia 3 ] de jazreiro 
de 2014, sexta-feira, as 19:00 horas em Primeira Convocação, e em não havendo quor rn, às 20:00 horas, 
em Segunda Convocação.. em sua sede localizada ira Avenida Jacob Macanhan, 709. bairro Emiiiano 
Perneta Município de Pinhais, Estado do Paraná, paia deliberarem a seguinte Ordem do Dia: I- Eleição 
da nova Diretoria para a Associação Amigos de Pinhais; II - Eleição do novo Conselho Fiscal; Qi -
Assuntos de ordem geral. Publique-se em edital na sede da Associação. Pinhais, 08 de janeiro de 2014. 
Jandir António No ueira, Presidente." 
Depois de lida a Ordem do Dia conforme o referido Edital de Convocação, dando sequência aos 
trabalhos, o Senhor Jandir Antônio Nogueira informou que estua deixando a presidénc.ïo da sessão, e 
colocou disponível o cargo de Presidente da. Mesa para que fosse ocupada por membro em condições de 
exerc -Ia, e que não estivesse concorrendo a qualquer dos cargos a serem votados. Apresentou-se nessas 
condições, a Senhora Juçara Aparecida Nogueira Nunes, brasileira casada, de lar_ portadora da Carteira 
de Identidade RG n° 4.389.55?-4/PR. inscrita no CPF/MF sob n° 704.1 2 ,989-34. residente e domiciliada 
na ua Marialva. n° 2.53. Centro, nesta cidade de Pinhais.. Estado do Paraná. CEP 83324- 
180 	 ,.r rdiue foi aceito pelos presentes. 
Em c uida, como prevista no item "1" do Edital de Convocação desta Sétima Assembleia Gera] 
Extraordinária, a Senhora Presidente da Mesa iniciou-se o processo de votação, para eleger a nova 
diretoria da ASSOCIAÇÃO AA.rG S DE PIl H 4I . Depois de realizada a votação entre os presentes e a 
apuração dos votos, chegou-se ao seguinte resulta 	o para Diretor Presidente, o sr. Jandir 
Antônio Nogueira.. brasileiro, divorciado, jomata, insit5jorra  	o ÇPlMF sob n° 763,91',449-04, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 4.874.096 {PFL. 	x t e 	niciliado na Rua Marialva, 253. em 
Pinhais. Estado  do Paraná. CEP S3324.-l0. - 	 . para Diretor or Vice-Presidente, Sr. 
?Nivaldo Nunes, brasileiro, casado, _ 	x~n 	n, 	sob n° 630.302.979-20, portador da 
Cédula de Identidade RO n° 4,893-3 -8 	5nt e domiciliado na Rua Marialva. 253, em Pinhais, 
Estado do Paraná,, CEP 93324-18 	 ; para Diretora-Secretária, a sra. Lucinéia 
Coscrato, brasileira, divorciada, ped cigr inscrita no PE'MF sob n' 58L763 .90925. portadora da 
Carteira de Identidade RG ri° 3.341-622-9/?R, residente e domiciliada na Rua salgado Filho, 2100, 
AjrtateEto 24, bloco A5. Pinevilie, nesta cidade de Pinhais. Estado do Paraná. CEP 83324-010, 

Para Diretor Tesoureiro, o sr. MeeaI nq 	 .fepCsent5nte 
comercia]., inscrito no CPF.MF sob n° 111.732.629-20. portador da 	flikl zrdade i 'n 439.643- 
o1PR, resulte e domiciliado na Rua Umflor. 502. bairro Emilidj S eeta n 	 Parara, 

r 	R;, 	14 
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CEP 83324-070. 	. + i' 	 ; Para Diretor de Património, o sr. Denis Coscrato. brasileiro, 
casado, comercianx 'safo no CPFJMF sob n° 042802.889-68. portador da Cédula de Identidade 1G n# 
425.090-7ÍPR, residente e domiciliado na Rua Terra Boa, 182, em Pinhais. Estado do Pa CEP 83324-
040,  
Procedeu-se também, conforme o contido no item "IP do Edital de Convocação a eleïção do novo 
Conselho Fiscal da Associação, sendo eleitos para integrarem coro Membros Efetivos do referido 
Conselho: o Sr. Alexandre Martins, brasileiro. casado, Advogado, inscrito no CPF.ÍMF sob n° 
869.082.359-04, portador da Cédula de identidade RG n°4.927.605-2, residente cic~nici1iado na Rua 
Terra Rica-46. bairro Emiliano Perneta, em Pinhais. Estado do 	aná, 'CEP: 83.324- 
110 	 ; o Sr, Ferroando Uernps brasileiro, casado- militar, ipscntc nq CJFMFob n° 7 
7 	2.4 ' 34. portador da Cédula de identidade (' n° 5.169.048-6. resk1 rne e 4iici1iado à ?~ 

L Pinevilie. n° 450. bairro Pineville, em Pinhais, Estado do Paraná. CEP: 83325-585; 	 lv 
e a Sra. Aparecida Vicente Coscrato, brasileira. casam_ professora. inscrita rfc CF,,rN.sdb n° 
532260469-34 portadora da Cédula de Identidade RG n° 81 .8421PR, residente e do iluda na Rua 
Terra Roa, 182, Co~, em Pinhais. Estado do Paraná, CEP 83324-040 	{ 
Para. Membros Suplentes do Conselho Fiscal.. foram eleitos: A Sra. ]dai e Andrade Cn ido, brasileira, 
divorciada. jornalista, portadora da Carteira de Identidade R .f° 7.978 7 -2 P in alta no ?F/MT sob 
n° 033.296.919-30, residente e domiciliada na Pua Carlos 	tHascimeto, n° 82. Jardim Amélia. 
nesta cidade de Pais, Estado do Paraná, CEP 83330-23 	 : e eSr. Emerson Luis 
Gonçalves, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no CFMo n 99.360.009-30.  portador da 
Cédula de Identidade RG n° 5,911.890-0, residente e donoicili 	+ 	Bernardo Oziuski. n° 463. bairro 
Pineville, em Pá fiais. Estado do Paraná CEP: 83320-57'0 
Terminada a Eleição, a Diretoria e os Membros do 	fhÁical eleitos, foram imediatamente 
empossados em seus respectivos cargos, e suas funções e atribuições iniciam-se nesta data. 
Assumindo a presidënci.a da sessão. o Presidente eleito e já empossado, agradeceu a confiança que lhe foi 
depositada pelos presentes, e prometeu realizar, juntamente com os demais diretores eleitos, umn gestão 
voltada inteiramente à comunidade e a radiodifusão local, informando-a através das ondas da Rádio 
Pinhais FM 98.3, sempre que possível, a ocorrência dos fatos no momento dos acontecimentos. desde que 
sejam de interesse da coletividade pinhaien e, dando assim sequëncïa ao bom trabalho que já vem sendo 
realizada pela diretoria que o antecedeu. Na continuidade, o presidente lembrou do falecimento do colega 
e um dos fundadores da Associação Anaieos de Pinhais Sr. Rogério Carlos Córdova e que o mesmo fará 
muita falta a esta associação e quando em vida se dedicou de forma memorável e com uma conduta 
eIogi ve1 aos trabalhos em prol da entidade e de toda a coletividade. Na oportunidade o Sr. Presidertte-
deixou livre a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém demonstrou interesse em usá4a, 
o Senhor Presidente suspendeu a sessão pelp tempo necessário para a 1avratura desta ata, o que fiz, como { 
secretária. Após a reabertura da sessão. a ya.$ li e aprovada sem qualquer ressalva, e segue assinada 
pelo Senhor Presidente, por mirais 	 + 	secretária, e por todas os demais presentes na 
Assembleia. em lista de presença anexa'  
Pinhais, 3„ Lde janeiro de 2014. 
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vi - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma 0112011, sobre a 
programação da emissora; 

1 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS 

TLU TRIS IMO SENHOR DIRETOR, DO DEPARTAMENTO DF, OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. DA SECEETARJA DE SERVIÇOS  
DE OMUIAÃO ELETRÔNICA DO ffNIsTÉBIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Oficia n° 065/2014/ Pinhais-PR  

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, detentora da Licença para 
Funp.onaxnenta de Estação de Radiodifusão Comunitária n° 000082 / 2005-PR, 
Entidade n° 50013430890, Estação n° 683554514, Rádio Comunitária PINHAIS FM 
98.3, sediada no Municipiv de Pinhais, Estado do Paranã, na Avenida Jacob 
lacanhan, 709, Vila Perneta, CEP 83324-510, inscrita no CNPJ sob n° 

02.730.913/0001-99, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente que ao 
final subscreve, comparece mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, para 
encaniinhar documentação: 

Em cumprimento ao Art. 4° da Lei n° 9.612, de 1998, 
estamos encaminhando o relatório o análise detalhada da programação da Rádio 
Pixihais FM, referente ao ano de 2014, realizado pelo Conselho Comunitário, em 04 
de novembro do corrente ano, data de aniversário de outorga desta emissora. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
Pinhais/ PIS, OS de novembro 

OCI Ç @ ARTIGOS DE PINHAIS 
TAIDIR ANTONIO NOGUEIRA 

Presidente 

.~ i1n4~n~51r 7nn7Gll~i n~K 	 ~ ~8y 
r1i~L'.iM4~fo q;~~ V#ur• 	M~~1u~]o 	~4 	i° 4 

8 à 
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2015 
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Av. Jacob I acanhar f 709 f Vila Perneta f 
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Tarde Sertaneja 
- Apresentação; - Léo Gomes 
Segunda a Sexta -- das 16:DOh às 1 -00h 

• IrHo - p,n 	uu ;r.ç& eN +k o 

ir 	.lrgMO MOrI,nu... . ~Aã 	Cti. 4n~ n~.i 
o.a aw aou +4 ? 

II Pinhais. 	Z 	i! 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, detentora da Licença para Funcionamento de Estação de Radiodifusão 
Comunitária n° 00003 2/2005-PR, Entidade n° 50013430890, Estação n2 633554514, Rádio Comunitária 
PINHAIS FM 98.3, sediada no Município de Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Jacob Macanhan, 709, 
Emiliano Perneta, CEP 83324-S10 inscrita no CNPJ sob n° 02.730.913/0001-99. 

Análise da Programação da Rádio Pinhais FM, referente ao período de 04 de novembro ano de 2013 a 04 
de novembro de 2014, realizada pelo Conselho Comunitário, com base no Art. 4° do Lei n 9.612, de 
1998 

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
Madrugada Total 
- Apresentação: - programada 
Segunda a sexta — das 00:OOh às O3:OOh 

Musica[ variado, hora certa e mensagens de utilidade pública. 

Madrugada Sertaneja 
- Apresentação: - Zilézio Sabino 
Uganda a Sexta —das 03:OOh às 06:00h 

Musical sertaneja, raiz e carpira, hora certa e mensagens, previsão do tempo, noticias e utilidade 
pública. 

Bom dia Pinhais 
- Apresentação: - Nogueira 
Segunda a Sexta -• das O5-O0h ás 08:00h 

Noticiário, as primeiras noticias do dia, notícias locais, previsáa dotempo, música sertaneja de raiz, 
sucessos sertanejos do momento, destaques aos artistas da rego, ofertas de empregos, cora certa, 
mens.agerts de paz e entrevistas com personalidades e moradores da cidade. 

Show da ManhManhã 
- Apresentação: - dever Jaques 
Segunda a Sexta — das O OQh às 12:00h 

Variedades, utilidade pública, músicas de ritmos variados. Bo[sa de empregos cora vagas oferecidas 
pela Agência do Trabalhador de Pinhais e empresas da região, entrevistas, debates, noticiário e 

rticipaçáo de ouvintes com comentários aos diversos assuntos abordados no programa. 

Plantão de noticias 
- Apresentação: - Rodrigo Souza 
Segunda a Sexta — das 12:00h às t300h 

0 programa jornalístico com reportagens e informações locais, trás também dicas e orientaç5es de 
segurança pública e de tránSito. Entrevista com autoridades de segurança pública, notícias gerais, utilidade 
publica e a participação dos ouvintes. 

Festa da Cidade 
- Apresentação: - Fábio Pipo 
Segunda a Sexta — das 13:30h às 1G:00h 

Cultura! e Musical, variedades, utilidade pública, músicas de ritmos variados, noticias, ofertas de 
empregos, participação de ouvintes com comentários aos diversos assuntos abordados no programa. 

40 
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Musical, rfrnos sertanejos e de raiz, talentos regionais, entrevistas com duplas e bandas da região, 
divulgação de festas, agenda cultural, ofertas de empregos, utilidade pública e a participação dos ouvintes 
que fazem a programação. 

Voz do Brasil 
RadioSras 
Segunda a Sexta – das 19:QOh ãs 20-0Oh 

Sintonia da Noite 
- Apresentação: - Daniel de Oliveira 
Segunda a Sexta-feira – das 10:00h às 23:OOh 

Musical, com sucessos eternas que marcaram época, participação de ouvintes, noticias, utilidade 
pública, previsão do tempo e pedidos musicais ao vivo. 

Atitude Nova 
- Apresentação: - Thiago Reginato 
Segunda a Sexta –das 23:00h às 00:OOh 

Discussão de diversos assuntos da vida cotidiana, entrevistas, noticias, previsão do tempo, hora 
..erta, musical variado e mensagens de paz e educativas. 

PROGRAMA N O DESÁBADO: 
Se1eço Sertaneja 
- Apresentação: - Programação Piayltst 
Sãbado – das 00:00h às 05;OOh 

Musical, sertanejo raia, talentos de Pinhais, hora certa e mensagens educativas de trânsito. 

Sábado Gospel 
- Apresentação: - João Carlos Machado 
Sãbado – das 05:00h às 07:OOh 

Musical gospel e seaarxejo, informações gerais e entrevistas. 

Sobriedade e Paz 
Apresentação: - t.ucïnéia Coscrato 

Sábado –das 07:Oüh ãs 09;OOh 

Programa voltado á orientação e debate a respeito da dependência química e droga diçã0, 
mensagens de paz, musical e utilidade pública. Participação de vários grupos de autoajuda, corro AAA, 
Sobriedade e paz, Narcóticos Anónimos e entrevistados. 

Pinhais em Notícias 
- Apresentação: - Daiane Andrade 
Sábado – das 09:OOh ás 11:00h 

Um programa voltado para a dïvu€gação de noticias locais e noticiário nacional que marcaram a 

11 

semana, previsão do tempo. 

Sábado Alegria 
- Apresentação: - Braian Nunes 
Sábado -- das 11:00h às 13;OOh 	 - ,r R'M1i,:C~ Nf:;1, F~1+1 	131IIH1,1 

Musical, um Programa dedicado a música cuntry 	r #i á~ 
mensagens educativas. 	 '«'' 	, ,  

ali .1II V I, 1, + ~ 

:1riti IS 	Z 4 	015 

f 

1cá eventos locais 

~y 

II! •• 
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Santos Show 
- Apresentação: - Wilson Santos 
Sábado - das 13:00h ás 16-OOh 

Um programa voltada para os jovens, debate de diversos assuntos, participação cios ouvintes, dicas 
de saúde, gastronomia, esportes, transporte coletivo, noticias e musical variado. 

Pura Cultura 
- Apresentação: - Léo Gomes 
Sábado - das 16~00h ás. 19:OOh 

Música, Agenda Cultural, divulgaçáo dos principais eventos e festas da cidade, fatos históricos, 
noticias, principais fatos da semana que viraram r3 noticia, entrevistas com cantores da região, quadro 'Senta 
que lá Vem Histórias", variedades e a participação dos ouvintes que é o ponto alta do programa. 

Trilha do Rock 
- Apresentação: - Julio Leal 
Sábado -das 19:OOh as 21:OOh 

Informativa e Musical variado, clássicos do rock e a participação dos ouvintes. 

-ance e Balance 
- Apresentação - Di Serginho 
Sábado -das 21:00h ãs 3:OOh 

Musica] de vários estilos, MPB, baladas, Flash Back, divulgação dos principais eventos cidade, 
noticias e variedades. 

Ritmo Forte 

- Apresentação: - F bio Pipo 
Sábado- das 23:ODh ás 4:OOh 

Musical de vários estilos, baladas, curo disco, participação dos ouvintes, divulgação dos principais 
eventos ckdade, noticias e variedades. 

PRO 12AMACÃO DEDO Ml N GO 
Madrugada Leve 
- Apresentação: - programada pelo Playiist 

)mingo-das OO:OQh às 06:4Qh 
Musicai variado, hora certa e mensagens cie utilidade púbica. 

Domingo Sertanejo 
- Apresentação: - João de Souza e Sabino 
Domingo - das 06:QOh ás 09:30h 

Musica!, sertaneja raiz, talentos de Pinhais, entrevistas, musical ao vivo, hora certa e mensagens 

.. fQti cias, esportes7..diras -de ga.sitro norn ia, 
II~~rtF~l~i' 	

.. 	~~ t 

ariD 	p;$sR 	i. çs arte _ r 	anais. 
i 	.. 	 '.n. 	hr' 	li. , 	- 

iü,rUniw.r 	 1 .. 
	
ri:}r 	.Vá = r t 

................ 	..._... 	_...._...... 
rnamíliel,pa R 'de o 

i 
rirj# 	• 

educativas. 

Domingo Alegre 
- Apresentaç o: - Nogueira 
Domingo -das 09:30h às 12:00h 

Musical gaúcho, estórias e contos regionali; 
participação do ouvinte na escolha das músicas, co 

Parado Sertanejo 
-Apresentação: -João Paulo 
Domingo - das 12:00h às 13:OOh 

Musical, seieção das ,ruis tocadas durante a 
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Estação Pinhais 
- Apresentação, - Guilherme Nogueira 
Domingo—das 13:OOh às 15:OÜh 

Musical, o melhor da MPB, notícias, curiosidades e a participaç5o do ouvinte. 

Encontro do Samba 
- Apresentaçáa: - Cesar Sadeli 
Domingo — das 15:OOf s 1700h 

Programa voltado para divulgação do samba, sempre com a participação de grupas e artistas da 
região e noticias. 

Agita Aí Aché 
- Ap rese nta çáo: - Jonata h n Ribas 
Domingo — das 17:DDh às 19:OQh 

Programa voltado a divulgação de músicas no estilo Aché, dando espaço aos grupos e cantares da 
região. 

. rningo Geral 
- Apresentação: - Julio Bassai 
Domingo — das 19:OOh às 21:OOh 

Musical rom ntico, com mensagens românticas, recados, e a participarão dos ouvintes. 

Show Sertanejo 
- Apresentação: - Luiz Alfredo 
Domingo — das 21:OOh ás OD:ODh 

Musicai, seleção de músicas sertanejas, as mais tocadas da semana na programação da emissora e 
mensagens educativas. 

Parecer do Çonselho do Con nrixt.ário 
As vinte horas dos quatro dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, em reunião realizada no 
se. da Associação Arrugas de Pinhais, localizada à Avenida Jacob Macatiban, 709, Emiliano 
Perneta, em Pinhais, os membros do Conselho Comunitário da Associação Amigos de Pinhais nos 
reunimos com intuito de avaliar e de dar um parecer da programação da emissora durante o 
corrente ano e verificar se a emissora, ora mencionada, está cumprindo com seu propósito 
estabelecido nas leis e normas vigentes que tratara da radiodifusão em nosso pais. 
Diante da análise detalhada da grade de programação e dos programas veiculados na Rádio 
Pinhais FM da Associação Amigos de Pinhais, ara detalhado, avaliamos que: os programas 
apresentados na emissora diariamente e nos fins de semana no período de 04 de novembro de 2013 
a 04 de novembro de 2014, avaliamos positivos e concluímos que seguiram rigorosamente os 
princípios estabelecidos no Art. 42 da Lei r,2 9.612, de 1998, bem como, vem atendendo aos 
interesses da nossa comunidade A rádio Pinho s FM também se tornou em um importante veícul 
de comunicação para esta região, verificamos também que a emissora tem cumprido u 
importante papel ria cidade, que é o de informar com noticiário diário e com informações locais, 
estadual e nacional. Verificamos ainda, que-a -emissora tem dado espaço aos artistas locais para a 
divulgação de suas músicas e demais projetos artísticos, à pojuloçÉio e aos assuntos relacionados à 
nossa cidade e ainda privilegiando educação, a educa 	turca.e'6s bons 	es. Destacamos tambéiir\ 
depois de uma apurada venfl cação nagrad -de+j r  # !# 6r, *rdas os programas, concfuÍm 9 
que a emissora respeita as leis que regera a irad:odfwpo., 	os 	r F r s e que a participação d 
população é latente. Também verificamos qi.dus os ciflWiicad t s qie apresentam programas 5 
na emissora são voluntários e morador i 	jíi. tstm 	que a partir desta 

V14f€iflë il~l" ~ ~. ~diT~l~hf 
~shwli7 

.E 
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reunião o Sr. Valdedr Francisco Chapas, portador do RG. 3.384.936-2 e CPF. 428,952.199-15,  
residente à Manacá, 272, bairro Planta Cana, CEP: 83328140. em Pinhais4'I? passou a fazer porte 
deste concelho, em substituição ao Si. Osvaldo Tolen tino da Silva que era o representante do CAEP 
da Paróquia Nossa Senhora da Luz. 
Sem mais a discutir, encerramos a presente reunião baixo a5sinamos. e 

Associação de Moradores Nova União de Prnhaisz_.J  

n - 
Associação de Moradores Amgos da Planta Carta: 	 Çr2. 

1 

Associação Rádio 

Clube da Criança 

L Maçônica Obi ,  
/? 

Pinbais,PR 04 de Novembro de 2014. 

1- F.YiÇ;.iJ 	,I.A.I.!IAL. 	LIE 	ííNI-A 
AL'TNTI? . 

MÜCÓ 	1 	IpMIi.! Fk.I id 
• JIIrjnIr nrIMIIlç nP!Ç 
.qur.jr, Ç1 

linhais 	24 d 

LF ii 	Mj'1. ¶ •• jIi - 
TU 	SL 

ji'EtI •. . 

10 
oT 	2•- 	* 

2 i VER 
:...kJF 	1 	i1 

11,tdó 
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VII. Declaração assinada pelo representante legal da 
entidade solicitando vistoria da natel, especificamente 
para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnico, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — AR T, 
conforme item 12.1.1 

T 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Jan_ dir Antônio Noç ueira,  na qualidade de representante lega! da  Associação Amï os_ 
de Pinhais, solicito uma vistoria da Anatei, especificamente para efeitos de renovação 
da outorga, de acorde com a disponibilidade da Agência_ 

1 

ndir Antônio Nogueira 
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Remetente 
ASSOCfAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS 
Avenida Jacob MEicanhan, 709, Erniliano Perneta, 
Pinhais/PR - CEP: 83324-510 
(Presidente: Jandir Antônio Nogueira) 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE P 1N . _ S 

1 .0 TP ssmo SENHOR COOU IO -C£ kL DE + 	r: 	-FO DE 

OUTORGAS. DO DEPARTAMENTO DE 	IH IENTQ E AVALIAÇÃO  

DE E O DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. DA SECRETARIA DE  
SERVIÇOS DF, COMUMCAÇÂO ELfJRÔMCA DO MINESTERJO DAS 
cowsNTcAçEs.. 

Assunto: Renovarão de Outorga 

Referente a Nota Técnica n°9424/2015/ SEI-MC, relativa ao processa n 
53900.017315/2015-48. E Oficio n° l3999/2O15/SE -MC 

ASSOCIAÇÃO AMUOS DE PINHAIS, detentora da Licença para 
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária nD 000082/2005-PR, 
Entidade r-° 50013430890, Estação n° 683554.14, Processo de Outorga r,° 

53740.001174/ 1998, Rádio Comunitária PINHAIS FM 9.S. sediada no 
Município de Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Jacob Macanhan, 709 
Bairro Ezúliaric Perneta, CEP 83324-510, inscrita no NPJ sob n°  
02.7 0.913/0001- 9, neste ato representada peio seu Direto: Presidente que ao 
final subscreve, comparece mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, com 
base no Cõdigo Brasileiro de Telecornurxic ç6e , institu.ido pela Lei n° 4.117, de 27 
de agosto de 1962 no Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; na Lei n° 
5-535, de 20 de novembro de 1968, e demais dispositivos legais aplicâvei 
matéria, para tempestivamente apresentar. 

INFORMAÇÃO 

Em face ao referido oficio recebido por esta associação de radiodifusa _ cabe 
esclarecer que temos o interesse na Renovação da Outorga- 

Av. Jacao Macanhan, 709, V La Per eta f  i.1rI az I PE. 
E?: 83324-510 

• 

••.tm,2 :___._29i.. 	-_ 

ID 
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ASSOCIA("ASSCCIAÇO AMIGOS DE PINHAIS 

Comunicamos  t rbé , que antes do recebimento do Oficio ri0  13999/2013 / SEI-
MC, Referente a Nota Técnica r°9424/2015/ SEI-MC , relativa ao processo -° 
53900.017316/2015-48. já havíamos encaminhado via Correio toda a 
documentação solicitando a renovação da referida outorga, em 02 de junho de 
2015, conforme cópia em anexo da AR que foi recebida pelo servidor do MC Muito 
da Silva Pinho, em 08/06/2015. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 
Pinhais/PR, 17 de jus-io de 2015. 

,.ro £oz iPr 
JANDIR _N7ONIO NOGUEIRA 

Presidente 

o 

Av. Jaco M canhe _, ?J , V1 a Perneta, ?imo hais i PR 
CEP: 83324-510 
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4245€5 - AGF SAQ CAMILO 

- 

CNPJ.... 84859L152 Ires Et: 9~õ242i2.7 
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MT COMERCIAL A V 	t  
Valor da Por ($L 	4.5D 
Cp Dest 	70044-983 (DF) 
Pesa real ().......: 	2w 
OBJETO........... JH1567?9 25BBR 
AVISO DE KECE 11EiTO: 	3,60 
RE STRO NACIONAL.,.; 	3,52 
Solo Estampada....... 	11.76 

Valor Declarada nzasahc1tsdo( -~--
Ha casa de thjeta com +'ar. taca segura, 
dêclarando a velar da abjeta. 

VALOR EM OINHEIRA(Rs1  
VALOR RECE IO(R$) = 	 ï ,00 

SERV. PQ;r IE; DIREITOS E OE +ER£&-LEI'653817& 

CC - Cap1tais e ReA1áes Metrop,+3003@1OG TT~ 
Qel~aiS Lacaii dd 	872572a2 SUfiastões e 
Rec1afr0CÓe5: B0072591~p-ww~.correios.com.br 

SAPH4 7.2.e0 
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E 

t8":f7 15 	 ::5~7. .1C-049467 -Oficio.: 

NTINISTÉRIO DAS COMtNICAÇÔES 
Secretaria de Serviços deComunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esp]aanada dos Ministérios, Bloco R; 3 Andar 
CEP' 70{44-9001 i r sí1ia-])F 

Fone: (61)2027-62.81 - 

Oficio n° 13 99.01 5I SEI-MC  

Brasília, 07 de maio de 2015 

Ao(A) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associar o Amigas de Pinhais 
Rua Mariialy n 253, Centro. 
83.324.-180/Pinhais-PR 

Assunto; Eiic minitamento_de Nota Técnica relativa à análise dõ processo n° 5390ô.0 173 16f20 1 - 

Senhora) Representante Legal, 

1, Cumprimentando-o(a) ordialrnente. Miro-me ao processo, em epígrafe para 
encaminhar cópia da N—NO-TA- --TÉCNICA N° 9424t2015/SEI-MC. desta. Secreta-ria, que trata da 
renovação de outorga da entidade. 

2, i1. esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trina} dias, contado 
partir da data de recebimento deste- oficia, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob 
pena da extinção da outorga. 

Caiam ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o 
número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu zrãmite neste 
Ministério 

Atenciosamente. 

.ii Documento assinado eletronicamente por Filma de Fatima ?alvarenga Fanis, 
oorãeo dor -CC r l de Radiodifusão oirninjiária - Suhiituta, em ] rfl r'?Ü 1_ as 13 12 

~vr r conforme art. 3°, III, 'II"da Portada [ESC 8 9,2Ü14. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http //sei.me..v.briverific -ntml 
informando o código verificador 0494679 e o código CRC 40094A41. 

Imo-+lser-mcgav-h~lse~f~orl~oladoC.pl~?õ~a~daCUmrrrtó imprimir w &3024 origem= VO~e visu~4iz 8i t1 6r~ra 	tom 	778imra 3isteKn3-IM... •qrt Requerimento  (0573124)         SEI 53900.017316/2015-48 / pg. 48
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155 .12015 
	

_. SE ! F C - Q4 i5_ Nata Tétrica:: 

VIII. 	Ultimo relatório do Conselho Comunitrio"  constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma n° 01/2011. versando sobre a prograinaçào veiculada pela emissora. 

O SÃO  

	

3. 	 Diante do exposta. a entidade deverá, ser corniinicada para, caso tenha 
interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota 
Técnica. zoo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do oficio de 
encaminhamento:, sob pena de extinção da autorizarão. 

À consideração superior. 

	

Tej1 	
] 

Documento assinado ei onicamentç por Natlia Froemming. Chefe de Ser%;içe de Apoio 

	

=e f 	Administrati vo, em 0ii u5 2O15, as 15:28 coirr orm art- 3¢ 	" 

	

, IUT "b. 	Por'arta MC 89/2014 

`Documento assinado eletronicamente por Vi~nia de Fatima Al are na Fanis, 
• oordenadora- cral de R.adiodïfw,sio Comunï#ária - Substituta, em 1$'05,`2015, às 1312, 

conforme are. 3°; I11, "b", da Portaria MC 89.204. 

	

~ 	0 	 , 

A autenricidade do documento pode ser conferida no cite http:llsei-mc-gov.hr.! erihca.htm1 
informando o código verificador €1494639 e o código CJC 94106742- 

Minutas e Anexos . 

No Possui- 

ht s r7sei, nc,g~v,~r SeilcartrNaáor.php?acac áoc2m 	impr~rnir kv ~ origem=arvore visuliz &i dacurerá 6 	&irdrá 5is+a~rrs 1C 01],., 212 Requerimento  (0573124)         SEI 53900.017316/2015-48 / pg. 49



7s '2e1 	 ::sIrMC-C4P#6%-NoaTécnica:: 

MINISTÉRIO TÉRIO DAS COtSÍUNTCAÇÕES  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodiflso Comunitária 

NQTA TÉCNLCA I # 94241201.$f EI- 

Processo de Renovação n: 53900.017316/2015-48 015-48 
Processo de Outorga n°: 53740.001174/1998 
Assunte- Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO • 

1. Trata-se de processo de interesse da'ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE 
PINHAIS. ernidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
PinhaislPR. por meio da Portaria rf 202. publicada no DOU de 18.06.2003, e Decreto Legislativo 
n° 757: publicado no DOU de 28/06/2005. 

1ii.IE 

2. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final 
em 2/06/2.015. Dessa forma- caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovarão,- deverá 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n' 
1/2011: 

I. 	Declaração, firmada peio representante lega], atestando que a emissora 
encomra-se cora suas instalações e equipamentos em confozmidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicaçede acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
v ieente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II, 	Cerudão negativa de débitos das receitas administradas pela natel; 

IR. 	Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juridicas do Ministério da Fazenda — NP), válido e atua.. 

lV_ 	Docúrnentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante .o período ate vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto. devidamente re suado, conforme subitens 8.2 e 83 da Norma n° 0112011; 

	

V. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registra Civil de Pessoas Jurídicas; 

	

_ 	Prova de. que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de d zoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acorda com ao subitern 8.1, aimea "e", da Norma n 01/201 1 Não serão aceitos, a  

10 de comprovaçãodeste item , a carteira nacional de habilitação . (C H) e a inscrição no 
adastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenç o às restriÇões dispostas nos subitens 9.4,1 e 8.4.2; 

VII 	CPF de todos os dirigentes; e 

hit s~rfs~i.~a:,gbnr,hrr lccr~r ~ddr.php? 	rn2a710 irnprim~r w 	C2t 4fi ern=arv Ce Vï51s81iz2~$id dorasned ~i~dra~sLs~sn 1CL~C4_.. 1,2 
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(Presidente: Jandtr Antônio Nogueira) 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS 

ILUSTRISSIMO SENhOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRóNI A, DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRCJNJCA DO WNISTÉRIO DAS OMUI I . ÕE . 

Oficio n° 072/2015/ Pinhais-PR 

_ASSOCIAÇÃOAMIGOS DE PINHAIS,  detentora da Licença para 
Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária n° 000082/2005-PR, 
Entidade n° 50013430890, Estação n° 683554514. Rádio Comuriltria PINHAIS FM 
98.3, sediada no Municipio de Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Jacob 
Macanhan, 709, Vila Perneta, CEP 83324-510, inscrita no CNPJ sob n° 
02.730.913/0001-99, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente que ao 
final subscreve, comparece mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, para 
encamar documentação- 

Em cumprimento ao Art. 4 da Lei n° 9612, de 1998, 
estamos encaminhando o relatório e análise detalhada da programação da Rádio 

heris FM, referente ao período de 04 de novembro de 2014 a 04 de novembro 
2015, raizada pelo Conselho Comunitário, em 04 de novembro do corrente ano, 
, dam de aniversário de outorga desta e -r!s or 

Termos erre que. 
Pede Deferimento. 
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AS OCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, detentora da Licença para Funcionamento de Estação de 
Radiodifusão Comunitária n°- 000082/2005-PR, Entidade n2 50013430890, Estação n°- 683554514, 
Rádio Comunitária PINHAIS F 198.3. sediada no Município de Pinhais, Estado de Paraná, na 
Avenida Jacob Macanhan, 709, Emiliano Perneta, CEP 83324-510, inscrita no CNPJ sob n° 
02-730 913/0001-99. 

Análise da Programação da Rádio Pinhal$ FM, referente ao período de 04 de novembro ano de 
2014 a 04 de novembro de 2015, realizada pelo Conselho Comunitário, com base no Art. 4 do 
Lei n2 9.612, de 1998. 

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A E TA-FEIRA: 
Madrugada Total 
- Apresentação: - programada 
Segunda a Sexta — das 00:DOh às 06:OOh 

Musica) variado, hora certa e mensagens de utilidade pública. 

Bom dia Pinhais 
- Apresentação - Nogueira 
Segunda a Sexta — das 06-00h às 08:OOh 

Noticiá rio, as primeiras noticias do dia, notícias locais, previsão do tempo, música sertaneja 
de raiz, sucessos sertanejos do momento, destaques aos artistas da região, ofertas de empregos, 
hora certa, mensagens de paz e entrevistas cora personalidades e moradores da cidade. 

Sintonia Fina 
- Apresentação: - Cezar Sacleili 
Segunda a Sexta — das 08:OOh às 11:00h 

Variedades, utilidade pública, músicas de ritmios variados. Bolsa de empregos com vagas 
oferecidas pe€a Agência do Trabalhador de Pinhais e empresas da região, entrevistas, debates, 
noticiário e participação de ouvintes com comentários aos diversos assuntos abordados no 
programa. 

Pega Leve 

- Apresentação: Dany Santos 
Segunda a Sexta—das 11:00h às 12:00h 

Programa musical e jornalístico, entrevistas, debates, o e participação de ouvintes. 

Plantão de notícias 

- Apresentação: - Rodrigo Souza 
Segunda a Sexta — das 12:00h às 1 :OOh 

O programa jornalístico coro reportagens e informações locais, trás também dicas e 
orientaç5es de segurança pública e de trânsito. Entrevista com autoridades de segurança pública;" 
notícias gerais, utilidade pública e a participação dos ouvintes. 

Festa da Cidade 

- Apresentação: - Fábio Pipo 
Segunda a Sexta — das 13:30h ás 16:OOh 
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Cu€tural e Musical, variedades, utilidade pública, músicas de ritmos variados, notícias, 
ofertas de empregos, participação de ouvintes com comentários aos diversos assuntos abordados 
no programa. 

Tarde Sertarieja 

- Apresentação: - Léo Gomes 
Segunda a Sexta —das 16:OOh às 19:OOh 

Musical, ritmos sertanejos e de raiz, talentos regionais, entrevistas corri duplas e bandas da 
região, divulgação de festas, agenda cultural, ofertas de empregos, utilidade pública e a 
participação dos ouvintes que fazem a programação. 

Voz do Brasil 

RadioBras 

Segunda a Sexta — das 19:DOh às 0:OOh 

intonia da Noite 

- Apresentação: - Daniel de Oliveira 
Segunda a Sexta-feira -das 0:OOh às 3:QOh 

Musical, com sucessos e temas que marcaram época, participação de ouvintes, notícias, 
utilidade pública, previsão do tempo e pedidos musicais ao vivo. 

Atitude Nova 
- Apresentação: - VanderJei Padilha 
Segunda a Sexta—das 23:00[ às QO:DOrt 

Discussão de diversos assuntos da vida cotidiana, entrevistas, notícias, previsão do tempo, 
hora certa, musical variado e mensagens de paz e educativas. 

PROGRAMACÁO DE SÁBADO: 

Seleção Sertaneja 
- Apresentação: - Programação automática peio PIaylist 
Sábado-- das OO:QQh às OS:QOh 

Musical, sertanejo raiz, talentos de Pinhais, hora certa e mensagens educativas de trânsito. 

Sábado Gospel 
- Apresentação: - João Carlos Machado 
Sábado —das 05:ODh às 07:OOh 

Musical gospel e sertanejo, informações gerais e entrevistas. 	 { ,' 

Sobriedade e Paz 
- Apresentaçáa: - Lucinéia Coscrato 
Sábado—das 07:OOh às 09:OOh 

Programa voltado à orientação e debate a respeito da dependência química e dro adição, 
mensagens de paz, musical e utilidade pública. Participação de várias grupos de autoajuda, como 
AAA, Sobriedade e paz, Narcóticos Anônimos e entrevistados. 

( : 
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Pinhais em Notícias 
- Apresentaçáo: - Daiane Andrade 

Sábado—das 09:OOh às 11:00h 
Um programa voltado para a divulgação de notícias locais e noticiário nacional que 

marcaram a semana, previsão do tempo, dícas de trânsito e o direito do cidadão em debate. 

Sábado Alegria 

-Apresentação: - Bruno César e Leandro 
Sábado—das 11:00h às 1 :DOh 

Musical, um programa dedicado a música country, sertaneja, noticiário focal, eventos focais 
e espaço para os artistas locais. 

Santos Show 
- Apresentação: - Wilson Santos 
Sábado -- das 13:OOh às 16:OOh 

Um programa voltado para os jovens, debate de diversos assuntos, participação dos 
ouvintes, dicas de saúde, gastronomia, esportes, transporte coletiva, notícias e musical variado, 

Pura Cultura 

- Apresentação: - Léo Cornes 
Sábado—das 1 :OOh às 19:DOh 

Música, Agenda Cultural, divulgação dos principais eventos e festas da cidade, fatos 
históricos, notícias, principais fatos da semana que viraram noticia, entrevistas com cantores da 
região, quadro "Senta que Iá Vem Histórias", variedades e a participação dos ouvintes que é o 
ponto alto do programa. 

Trilha do Rock 

- Apresentação: - Rodrigo Souza 
Sábado—das 19:OOh às 21:OOh 

Informativo e Musical variado, clássicos do rock e a participação dos ouvintes_ 

Na Balada 

- Apresentação: - Vandelei Vieira 

Sábado--das 21:ODh ás 23:0Oh 
Musical de vários estilos, MPB, baladas, Flash Back, divulgação dos principais eventos 

cidade, notícias e variedades. 

Ritmo Forte 

- Apresentação: - Fábio Pipo 

Sábado — das 3:OOh às 24:OQh 
Musical de vários estilos, baladas, euro disca, participação dos ouvintes, divulgação dos 

principais eventos cidade, noticias e variedades. 
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PROGRI4MAI ÂO DE DOMINGO; 

Madrugada Leve 
- Apresentação. - programada pelo Playlist 
Domingo — das 00:OOh às 06:OQh 

f usica1 variado, hora certa e mensagens de utilidade púbiica. 

Domingo Sertanejo 
- Apresentação: - Salina e José alues 
Domingo — das 06:OOh às 09:30h 

I usica1, sertanejo raiz, talentos de Pinhais, entrevistas, musical ao vivo, hora certa e 
mensagens educativas. 

Dominga Alegre 
- Apresentação: - Nogueira 
Domingo — das 09:30h ás 12:00h 

Musical gaúcho, estórias e contes regionalistas, notícias, esportes, dicas de gastronomia, 
participação do ouvinte na escolha das músicas, comentários e espaço aos artistas regionais. 

Alegria Total 
- Apresentação_ - Marco Aurélio 
Dorningo —das 12:00h às 1 :OQh 

Musical, seleção das mais tocadas durante a semana e participação de ouvintes- 

Estação Pinhais 
- Apresentação: - Guilherme Nogueira 
Domingo —das 1 :QOh ás 15:DOh 

Musical, o melhor da MPB, notícias, curiosidades e a participação do ouvinte. 

Encontro do Samba 
- Apresentação: - Cesar Sadeli 
Domingo—das 15:ODh ãs 17_00h 

Programa voltada para divulgação do samba, sempre com a participação de grupos e 
artistas ela região e notícias. 

Agita Aí Aché 
- Apresentação: - Jonatahn Ribas 
Domingo — das 17:ODh às 19:00h 

Programa voltado a divulgação de músicas no estilo Aché, dando espaço aos grupos e 
cantores da região. 

Domingo Geral 
- Apresentação: - Julio Bassai 
Domingo —das 19:OOh ás 1:00h 

Musical rormãntico, com mensagens remánticas, recados, e a participação dos ouvintes. 

Show Sertanejo  
- Apresentação: - Luiz Alfredo 	 ¡ 
Dom!ngo — das 21:00h às 00 OOh 	 . 
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Mus€cal, seleção de músïcas sertanejas, as mais tocadas da semana na programação ela 
ernrssora e mensagens Educativas - 

PareÇerdQ_Çán ciha,doC'omuni rio 
As vinte horas dos quatro dias do mês de novembro de dois mi! e quinze, em reunião 
realizada na sala de reuniões da Associação Amigos de Pinhais, localizada à Avenida Jacob 
!acanhar, 709, no bairro Emiliano Perneta, em Pinhais, os membros do Conselho 
Comunitário da Associação Amigos de Pinhais nos reuniras com intuito de avaliar e de dar 
um parecer referente a programação cia emissora durante o corrente ano e verificar se a 
emissora está cumprindo com seu propósito estabelecido nas leis e normas vigentes que 
tratam da radiodifusão em nosso país. 
Diante d. análise detalhada da grade de programação e dos programas veiculados na 
Rádio Pinhais FM da Associação Amigos de Pinhais, ora detalhada, avaliamos quer os 
programas apresentados na emissora diariamente e nos fins de semana no período de 04 de 
novembro de 2014 a 04 de novembro de 2015, avaliamos positivos e concluímos que 
seguiram rigorosam ente os princípios estabelecidos no Ar-t. 42  da Lei n2  9.612, de 1998, bem 
como, vem atendendo aos interesses da nossa comunidade, bem como tear garantido a 
participação de toda a comunidade. Verificamos também que a emissora tem cumprido um 
importante papel no cidade, que é o de informar com noticiário diária e com informações 
tocaris, estadual e nacional. Verificamos ainda, que a emissora tem dada espaço aos artistas 
focais para a divulgação de suas músicas e demais projetos artísticos, à população e aos 
assuntos relacionados à nossa cidade e ainda privilegiando a educação, a cultura e os bons 
costumes. Destacamos também, depois de uma apurada verificação na grade de 
programação çâo e em todos os programas, que a emissora respeita as leis que regem a 
radiodifusão em nosso País e que a participação da população é latente. Também 
verificamos que todos os comunicadores que apresentam programas na emissora são 
voluntários e moradores da região. 
Sem mais a discutir, encerramos a presente reunião, e abaixo assinaras. 

Associação de Moradores Nova União de Pinhais  

Associação de Moradores Amigos da Planta Carla 	 .2  

R 

Acovip - Associacão Comunitária da Vila Palmi 

Clube da Criança de Pinhal 

Loja Maçônica Obreiros da Paz_ 	 • ; . ; r 	-, 	f 

Pinhais, PR, 04 de Novembro de 2015. 
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Reme tente: 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS 
Avenida Jacob Macanhan, 709, EmiLiano Perneta, 
Pinhais/PR - CEP: 83324-510 
Presidente - Jandir Antônio Nogueira) 
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Avenida Jacob Niacanhan, 709 - E nikiapo Perneta - CEP: 83324-.510 - Pinhais - Paraná 
Fone: (41) 3033-5363 1 www.pinhaisfm.com.br  
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T e rm o s em q u e ,

P e d e D e fe r im e n to .

P in h a is /P R , 1 0 d e d e z em b ro

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS

IL U S T R ÍS S IM O S E N H O R D IR E T O R D O D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E

S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A , D A S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S

D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A D O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S .
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d a ta d e a n iv e rs á r io d e o u to rg a d e s ta em is so ra .

7
6

A S S O C Ã ~ G O S D E P IN H A IS

JA N D IR A N T O N IO N O G U E IR A

P re s id e n te

-_ . - - :':'- .'~- .::~:':- : . :_ - - - - - .

CEP: 83324-510
Tr" ':'>';TREGUE P R O CORPlEIO

'~ _ I ; lJ J 1 L à s .B JQ Q .h o ra s
•... ~. p .
.~:(Q, )'ºº
'.

Ofício 79 (1573630)         SEI 01250.009417/2016-24 / pg. 1



AlURSEN
Oficiai Titular o Registro Civil.
Pessoa u iça e Tltulos fi

Docume as de Pinhais ,PR

ATA DA SÉTIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ata da Sétima Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, inscrita no

CNPJ sob n° 02.730.913/0001-99, realizada no dia 31 de janeiro de 2014.

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil quatorze, as 19:00 dezenove horas, em Primeira

Convocação, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária na sede da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE

PINHAIS, localizada na Avenida Jacob Macanhan, 709, bairro Emiliano Perneta, Municipio de Pinhais,

Estado do Paraná, atendendo a convocação do Presidente Sr. Jandir Antônio Nogueira, os senhores

diretores e demais membros da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, e a comunidade, de acordo com

os termos do Edital de Convocação. O senhor Presidente convidou-me para secretariar a sessão, que eu,

Julio Cesar da Silva Leal, brasileiro, casado, vendedor, portador da Carteira de Identidade RG nO

6.954.394-41P ~ in ri no CPF/MF sob n° 016.429.029-00, residente e domiciliado na Rua Bernardo

Ozinski, ° 63 . o Pineville, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP: 83320-570, aceitei o

cargo . Em seguida, procedeu-se a leitura dos termos do Edital de Convocação:

"ASSO çÃ IGOS DE PINHAIS. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. SÉTIMA ASSEMBLÉIA

GERAL EXT ORDINÁRIA. No uso de minhas atribuições e de acordo com o Parágrafo Único, do

Artigo 24, do Estatuto da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, inscrita no CNPJ sob nO

02.730.913/0001-99, CONVOCO os senhores membros da associação e a comunidade em geral, para

comparecerem à Sétima Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no próximo dia 31 de janeiro

de 2014, sexta-feira, as 19:00 horas em Primeira Convocação, e em não havendo quorum, às 20:00 horas,

em Segunda Convocação, em sua sede localizada na Avenida Jacob Macanhan, 709, bairro Emiliano

Perneta, Municipio de Pinhais, Estado do Paraná, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 1- Eleição

da nova Diretoria para a Associação Amigos de Pinhais; II - Eleição do novo Conselho Fiscal; III -

Assuntos de ordem geral. Publique-se em edital na sede da Associação. Pinhais, 08 de janeiro de 2014.

Jandir Antônio Nogueira, Presidente."

Depois de lida a Ordem do Dia conforme o referido Edital de Convocação, dando sequência aos

trabalhos, o Senhor Jandir Antônio Nogueira informou que estava deixando a presidência da sessão, e

colocou disponível o cargo de Presidente da Mesa, para que fosse ocupada por membro em condições de

exercê-Ia, e que não estivesse concorrendo a qualquer dos cargos a serem votados. Apresentou-se nessas

condições, a Senhora Juçara Aparecida Nogueira Nunes, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira

de Identidade RG n° 4.389.552-4IPR, inscrita no CPFIMF sob n° 704.128.989-34, residente e domiciliada

na ~a Marialva, nO 253, Centro, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-

180 N\-c.!J . AI- Alo. ~ue foi aceito pelos presentes.
Em sl!gUlda, como prevIsto no Item "I" do Edital de Convocação desta Setlma Assemblela Geral

Extraordinária, a Senhora Presidente da Mesa iniciou-se o processo de votação, para eleger a nova

diretoria da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS. Depois de realizada a votação entre os presentes e a

apuração dos votos, chegou-se ao seguinte resultado 1 o para Diretor Presidente, o sr. Jandir

Antônio Nogueira, brasileiro, divorciado, jorn' ins P i'MF sob n° 763.917.449-04, portador

da Cédula de Identidade RG n° 4.874.096 IPR, I iciliado na Rua Marialva, 253, em

Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-1 O,. . , para Diretor Vice-Presidente, Sr.

Neivaldo Nunes, brasileiro, casado, AI ., ms no F sob nO630.302.979-20, portador da

Cédula de Identidade RG n° 4.893.3 11-8 s' nt e domiciliado na Rua Marialva, 253, em Pinhais,

Estado do Paraná, CEP 83324-18 ; para Diretora.Secretária, a sra. Lucinéia

Coscrato, brasileira, divorciada, pedagoga; inscrita no CPFIMF sob nO 581.763.909-25, portadora da

Carteira de Identidade RG nO 3.341.622-9/PR, residente e domiciliada na Rua salgado Filho, 2100,

A~. pento 24, ,Ploco A5, Pineville, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-010,

~ ; para Diretor Tesoureiro, o sr. Adejalmo fIFã ~ Wl Aa;; &ia, ~!e.li ntante
comerCIal, Inscnto no CPF/MF sob n° 111.732.629-20, portador dji c . li' 'i1~49.643-
OIPR,'d d' '1'00 R U'fi 502 b' E '1' ',~_o~ 'PI~",ol,d'YI"'~ ,"O ''\'.oes',-::':1- .reSl ente e OrntCll o na ua ru or, , aIrro mllatm .lfemt>lii em rmn S, cs Q;gG: arana,

- o.

Pmhals. O 14 :~]
~~~
-oe •..-

.............................................•.••.•......• ~ ~ E
O JANAINA CHAMREK DE PAULA. E.e. JUI. :;~=
O lIL1AN "'ARA MlNlHS . Esc:. J\,II, ~•• '=."
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Assi d Presidente

~ .
Assinatura da Secretária

K A R EN lLO A ~

O o c ia l T itu l r d o R eg is tro C iv il.

Pessoa Idica e T1tulol r

D o eu to s d e P in h a l! . P F

CEP 83324-070, ; para Diretor de Patrimônio, o sr. Denis Coscrato, brasileiro,

casado, comerciant,é . scrito no CPF/MF sob nO042.802.889-68, portador da Cédula de Identidade RG nO

425.090-7/PR, residente e domiciliado na Rua Terra Boa, 182, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-

040, ---#J ;;:cz> . '.
Procedeu-se também, conforme o contido no item "lI" do Edital de Convocação, a eleição do novo

Conselho Fiscal da Associação, sendo eleitos para integrarem como Membros Efetivos do referido

Conselho: o Sr. Alexandre Martins, brasileiro, casado, Advogado, inscrito no CPF/MF sob nO

869.082.359-04, portador da Cédula de identidade RG n04.927.605-2, residente doiiüciliado na Rua

Terra RiC~. 6, bairro Emiliano Perneta, em Pinhais, Estado do araná,! CEP: 83.324-

Ii O . /..' . ; o Sr. Ferrnando Klemps, brasileiro, casado, militar, i scrito n C sob nO "

768.262.44~ portador da Cédula de identidade RG n° 5.169.048-6, resi ente e iciliado ~ .,(,,/,

Pineville, n° 450, bairro Pineville, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP: 83325-5 5; • 77-< -9 . 7/
e a Sra. Aparecida Vicente Coscrato, brasileira, casada, professora, inscrita o FIMF nO

532.260.469-34, portadora da Cédula de Identidade RG nO 818.842/PR, residente e dom ' inada na Rua

Terra Boa, 182, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-040

Para Membros Suplentes do Conselho Fiscal, foram eleitos: A Sra. Dai e Andrade Cân ido, brasileira,

divorciada, jornalista, portadora da Carteira de Identidade R ° 7.978 76-2/PR, inscrita no CPF/MF sob

nO 033.296.919-30, residente e domiciliada na Rua Carlos gust cime to, n° 82, Jardim Amélia,

nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83330-23 ) ; e o Sr. Emerson Luis

Gonçalves, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no C o nO 99 .360.009-30, portador da

Cédula de Identidade RG n° 5.911.890-0, residente e domicili Bernardo Ozinski, nO463, bairro

Pineville, em Pinhais, Estado do Paraná, CEP: 83320-570

Terminada a Eleição, a Diretoria e os Membros do iscal eleitos, foram imediatamente

empossados em seus respectivos cargos, e suas funções e atribuições iniciam-se nesta data.

Assumindo a presidência da sessão, o Presidente eleito e já empossado, agradeceu a confiança que lhe foi

depositada pelos presentes, e prometeu realizar, juntamente com os demais diretores eleitos, uma gestão

voltada inteiramente à comunidade e a radiodifusão local, informando-a através das ondas da Rádio

Pinhais FM 98.3, sempre que possivel, a ocorrência dos fatos no momento dos acontecimentos, desde que

sejam de interesse da coletividade pinhaiense, dando assim sequência ao bom trabalho que já vem sendo

realizado pela diretoria que o antecedeu. Na continuidade, o presidente lembrou do falecimento do colega

e um dos fundadores da Associação Amigos de Pinhais Sr. Rogério Carlos Córdova e que o mesmo fará

muita falta a esta associação e quando em vida se dedicou de forma memorável e com uma conduta

elogiável aos trabalhos em prol da entidade e de toda a coletividade. Na oportunidade o Sr. Presidente.

deixou livre a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém demonstrou interesse em usá-Ia,

o Senhor Presidente suspendeu a sessão pel tempo necessário para a lavratura desta ata, o que fiz, como

secretária Após a reabertura da sessão, a fi r e aprovada sem qualquer ressalva, e segue assinada

pelo Senhor Presidente, por mim, IJ " ~ secretária, e por todos os demais presentes na

Assembleia, em lista de presença anex

Pinhais,3 de janeiro de 2014.
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ASSOCIAÇÃO AM IGOS DE PINHAIS, detentora da Ucença para Funcionamento de Estação de

Radiodifusão Comunitária n!! 000082/2005-PR, Entidade n!! 50013430890, Estação n!! 683554514,

Rádio Comunitária P INHAIS FM 98.3, sediada no Municíp io de Pinhais, Estado do Paraná, na

Avenida Jacob Macanhan, 709, Em iliano Perneta, CEP 83324-510, inscrita no CNPJ sob n!!

02.730.913/0001-99.

RELATÓRIO DO CONSElHO COMUNITÁRIO :

Análise da Programação da Rádio P inhais FM , referente ao período de 04 de novembro ano de

2015 a 04 de novembro de 2016, realizada pelo Conselho Comunitário, com base no Art. 4H da

Lei nH 9.612, de 1998.

Segue a programação completa e ao final conclusão e considerações deste Conselho:

PROGRAMACÃO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:

Nome do Programa: C lássicos Românticos

- Apresentação: - programada pelo P laylist

Segunda a Sexta - das OO:OOhàs 06:00h

Musical variado, hora certa e mensagens de utilidade pública.

Nome do Programa: Bom dia P inhais

- Apresentação: - Nogueira

Segunda a Sexta - das 06:00h às 08:00h

Noticiário, as primeiras notícias do dia, notícias locais, previsão do tempo, música sertaneja

de raiz, sucessos sertanejos do momento, destaques aos artistas da região, ofertas de empregos,

hora certa, mensagens de paz e entrevistas com personalidades e moradores da cidade.

Nome do Programa: S intonia F ina

- Apresentação: - Cezar Sadelli

Segunda a Sexta - das 08:00h às 1l:00h

Variedades, utilidade pública, músicas de ritmos variados. Bolsa de empregos com vagas

oferecidas pela Agência do Trabalhador de P inhais e empresas da região, entrevistas, debates,

notic iário e partic ipação de ouvintes com comentários aos diversos assuntos abordados no

programa.

Nome do Programa: P lantão de notícias

- Apresentação: - Léo Gomes

Segunda a Sexta - das 1l:00h às 14:00h

O programa jornalístico com reportagens e informações locais, trás também dicas e

orientações de segurança pública e de trânsito. Entrevista com autoridades de segurança pública,

notícias gerais, utilidade pública e a partic ipação dos ouvintes.

Nome do Programa: Arquivo do Rock

- Apresentação: - Cátia Sales

Segunda a Sexta - das 14:00h às 16:00h

Cultura l e Musical, variedades, utilidade pública, tocando o melhor do Rock, notícias,

ofertas de empregos, partic ipação de ouvintes com comentários aos diversos assuntos abordados

ooprog"m' 4 r~NR ~.
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N om e do P ro g ram a : T a rd e S e rta n e ja

- A p re sen ta ç ão : - D an y S an to s

S eg u n d a a S ex ta - d a s 1 6 :0 0 h à s 1 9 :0 0 h

M u s ic a l, r itm o s se r ta n e jo s e d e ra iz , ta le n to s reg io n a is , e n tre v is ta s com dup la s e b an d a s d a

reg ião , d iv u lg a ç ão d e fe s ta s , a g en d a cu ltu ra l, o fe r ta s d e em p reg o s , u tilid ad e p ú b lic a e a

p a r tic ip a ç ão d o s o u v in te s q u e fa z em a p ro g ram ação .

N om e do P ro g ram a : V o z d o B ra s il

R ad ioB ra s

S eg u n d a a S ex ta - d a s 1 9 :0 0 h à s 2 0 :0 0 h

N om e do P ro g ram a : S in to n ia d a N o ite

- A p re sen ta ç ão : - O sn i N on a to

S eg u n d a a S ex ta -fe ira - d a s 2 0 :0 0 h à s 2 2 :0 0 h

M u s ic a l, c om su ce sso s e tem as q u e m a rc a ram ép o ca , p a r tic ip a ç ão d e o u v in te s , n o tíc ia s ,

u tilid ad e p ú b lic a , p rev isão d o tem po e p ed id o s m u s ic a is ao v iv o .

N om e do P ro g ram a : A titu d e N ov a

- A p re sen ta ç ão : - V an d e rle i P ad ilh a

S eg u n d a a S ex ta - d a s 2 2 :0 0 h à s O O :O O h

D iscu ssão d e d iv e rso s a ssu n to s d a v id a co tid ia n a , e n tre v is ta s , n o tíc ia s , p rev isão d o tem po ,

h o ra c e r ta , m u s ic a l v a r ia d o e m en sag en s d e p a z e ed u ca tiv a s .

P R O G RAM A CÃ O D E SÁ BA D O :

N om e do P ro g ram a : S e le ç ão S e rta n e ja

- A p re sen ta ç ão : - P ro g ram ação au tom á tic a p e lo P lay lis t

S áb ad o - d a s O O :O O hà s 0 7 :0 0 h

M u s ic a l, s e r ta n e jo ra iz , ta le n to s d e P in h a is , h o ra c e r ta e m en sag en s ed u ca tiv a s d e trâ n s ito .

N om e do P ro g ram a : S o b rie d ad e e P az

- A p re sen ta ç ão : - lu c in é ia C o se ra to

S áb ad o - d a s 0 7 :0 0 h à s 0 9 :0 0 h

P ro g ram a v o lta d o à o rie n ta ç ão e d eb a te a re sp e ito d a d ep en d ên c ia q u ím ic a e d ro g ad iç ão ,

m en sag en s d e p a z , m u s ic a l e u tilid ad e p ú b lic a . P a r tic ip a ç ão d e v á r io s g ru p o s d e au to a ju d a , c om o

A A A ,S o b rie d ad e e p a z , N a rcó tic o s A nô n im o s e en tre v is ta d o s .

N om e do P ro g ram a : S áb ad o G o sp e l

- A p re sen ta ç ão : - Jo ão C a rlo s M ach ad o

S áb ad o - d a s 0 9 :0 0 h à s 1 1 :0 0 h

M u s ic a l g o sp e l e se r ta n e jo , in fo rm açõ e s g e ra is e en tre v is ta s .

,

N om e do P ro g ram a : P in h a is em N o tic ia s

- A p re sen ta ç ão : - D a ian e A nd rad e

S áb ad o - d a s 1 0 h à s 1 2 0 0 h
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Um prog ram a vo ltado para a d ivu lgação de no tíc ias loca is e no tic iá rio nac iona l que

m arcaram a sem ana , p rev isão do tem po , d icas de trânsito e o d ire ito do cidadão em debate .

N om e do P rog ram a: Sábado A leg ria

- A presen tação : - C ésar S adeli

S ábado - das 12 :00h às 13 :00h

M usica l, um prog ram a ded icado aos ritm os de sam ba e pagode , no tic iá rio loca l, even to s

loca is e espaço para os artis tas loca is .

N om e do P rog ram a: U ltrasom

- A presen tação : - L éo G om es

Sábado - das 13 :00h às 16 :00h

M úsica , A genda C u ltu ra l, d ivu lgação dos p rinc ipa is even tos e festas da c idade , fa to s

h istó ricos, no tíc ias , p rinc ipa is fa to s da sem ana que v ira ram no tíc ia , en trev istas com can to res da

reg ião , quad ro "Sen ta que lá V em H istó rias" , variedades e a partic ipação dos ouv in tes que é o

pon to a lto do p rog ram a.

N om e do P rog ram a: Show Sertane jo

- A presen tação : - L u iz A lfredo

Sábado - das 16 :00h às 19 :00h

Um prog ram a vo ltado para os jovens, m usica l sertane jo , debate de d iversos assun to s,

partic ipação dos ouv in tes, d icas de saúde , gastronom ia , espo rtes , transpo rte co le tivo , no tíc ias .

N om e do P rog ram a: F lashback

- A presen tação : - D J C adu

Sábado - das 19 :00h às 21 :00h

In fo rm ativo e M usica l variado , c lássicos do rock e a partic ipação dos ouv in tes.

N om e do P rog ram a: N a B alada

- A presen tação : - V andele i V ie ira

S ábado - das 21 :00h às OO :OO h

M usica l de vário s estilo s , M PB , ba ladas, F lash B ack , d ivu lgação dos p rinc ipa is even to s

c idade , no tíc ias e variedades.

PROGRAMAÇÃODE DOM INGO :

N om e do P rog ram a: M adrugada L eve

- A presen tação : - p rog ram ada pelo P lay lis t

D om ingo - das OO :OO hàs 06 :00h

M usica l variado , ho ra certa e m ensagens de u tilidade púb lica .

N om e do P rog ram a: D om ingo Sertane jo

- A presen tação : - S ab ino e José a lves

D om ingo - das 06 :00h às 09 :30h

M usica l, se rtane jo ra iz , ta len to s de P inhais , en trev istas

m ensagens educa tivas.
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Nom e do P rog ram a: Dom ingo A leg re

- A presen tação : - N ogueira

D om ingo - das 09 :30h às 12 :00h

M usica l gaúcho , estó rias e con to s reg iona lis tas , no tíc ias , espo rtes , d icas de gastronom ia ,

partic ipação do ouv in te na esco lha das m úsicas, com en tário s e espaço aos artis tas reg iona is .

N om e do P rog ram a: A leg ria T o ta l

- A presen tação : - M arco A uré lio

D om ingo - das 12 :00h às 13 :00h

M usica l, se leção das m ais tocadas du ran te a sem ana e partic ipação de ouv in tes .

N om e do P rog ram a: E stação P inha is

- A presen tação : - G u ilherm e N ogueira

D om ingo - das 13 :00h às lS :00h

M usica l, o m elho r da M PB , no tic ias , cu rio sidades e a partic ipação do ouv in te .

N om e do P rog ram a: E ncon tro do Sam ba

- A presen tação : - C esar S ade li

D om ingo - das lS :00h às 17 :00h

P rog ram a vo ltado para d ivu lgação do sam ba , sem pre com a partic ipação de g rupos e

artis tas da reg ião e no tíc ias .

N om e do P rog ram a: A g ita A í

- A presen tação : - Jona tahn R ibas

D om ingo - das 17 :00h às 19 :00h

P rog ram a vo ltado a d ivu lgação de m úsicas no estilo A ché , dando espaço aos g rupos e

can to res da reg ião .

N om e do P rog ram a: D om ingo G era l

- A presen tação : - Ju lio B assa i

D om ingo - das 19 :00h às 21 :00h

M usica l rom ân tico , com m ensagens rom ân ticas , recados, e a partic ipação dos ouv in tes .

N om e do P rog ram a: F lash D ance

- A presen tação : - Ju lm ara M endes

D om ingo - das 21 :00h às OO :OO h

M usica l, no tíc ias , en trev is tas e se leção de m úsicas rom ân ticas , flashback , as m ais tocadas

da sem ana na p rog ram ação da em isso ra e m ensagens educa tivas.

P a re c e r d o C on se lh o d o C om un itá r io :

A s v in te h o ra s d o s q u a tro d ia s d o m ê s d e n o v em b ro d e d o is m il e d e ze sse is , em reu n iã o

rea liza d a n a sa la d e reu n iõ e s d a A sso c ia çã o Am ig o s d e P in h a is , lo ca liza d a à A ven id a Ja co b

M a ca n h a n , 7 0 9 , n o b a ir ro E m ilia n o P e rn e ta , em P in h a is , os m em b ro s d o C on se lh o

C om un itá r io d a A sso c ia çã o Am ig o s d e P in h a is se reu n iu com in tu ito d e a va lia r e d e d a r um

pa re c e r re fe ren te a p ro g ram a çã o d a em isso ra d u ra n te o ren te a n o e v e r ific a r ~

di ~ f~
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em issora está cumprindo com seu propósito estabelecido nas leis e normas vigentes que

tratam da radiodifusão em nosso país.

D iante do acompanhamento e da análise detalhada da grade de programação e dos

programas veiculados na Rádio Pinhais FM da Associação Am igos de Pinhais, ora

detalhada, avaliamos que: os programas veiculados na programação da em issora no

período de 04 de novembro de 2015 a 04 de novembro de 2016, avaliamos positivos e

concluímos que seguiram rigorosamente os princípios estabelecidos no Art. 4!! da Lei n!!

9.612, de 1998, bem como, vem atendendo aos interesses da nossa comunidade, bem como

tem garantido a participação de toda a comunidade. Verificamos também que a em issora

tem cumprido um importante papel na cidade, que é o de informar com noticiário diário e

com informações locais, estadual e nacional. Verificamos ainda, que a em issora tem dado

espaço aos artistas locais para a divulgação de suas músicas e demais projetos artísticos, à

população e aos assuntos relacionados à nossa cidade e ainda privilegiando a educação, a

cultura e os bons costumes. Destacamos também , depois de uma apurada verificação na

grade de programação e em todos os programas, que a em issora respeita as leis que regem

a radiodifusão em nosso País e que a participação da população é latente. Também

verificamos que todos os comunicadores que apresentam programas na em issora são

voluntários e moradores da cidade. A em issora também abre espaço para acadêm icos de

jornalismo praticarem seus conhecimentos com produção de produtos jornalísticos, para

isso foi firmado uma parceria com a coordenação do Curso de Jornalismo da Universidade

Unibrasil, a referida parceria tem trazido bons frutos ao incremento na programação

diário. D iariamente a em issora veicula programas jornalísticos.

Sem mais a discutir, encerramos a presente reunJ]ibaiXo a~i~mos. ,

Associação de Moradores Nova União de Pinhais: I 'YY\~ ~ Y>.GQ.'r0-t;Q~.:

Associação de Moradores Am igos da Planta carlazja5i ,fJ.M -IJj.L!,Sj 171~1o :

Aeo,ip - A ,,0< /0<60Comuo''''rio do Vi/opo/m ito/I~ rA P.jlr:d&uda<-tt

;Clube da Criança de Pinhais:

Loja Maçônica Obreiros da Paz:

P inhais, PR, 04 de Novembro de 2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 3831/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017316/2015-48.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Amigos de Pinhais, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhais, estado do Paraná,
protocolou requerimento de renovação da autorização conforme evento SEI
0545014, em 08/06/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 28/05/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

D e c l a r a ç ã o , atualizada,

atestando que a emissora

encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a

última autorização do

Ministério das Comunicações,

de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento da

estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada ou

ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.  

Observação 1: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº
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Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

4334, de 2015. 

Observação 2: o estatuto social

deverá ser encaminhado

registrado no Livro A do Cartório

de Pessoas Jurídicas, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, conforme

art. 116 da Lei nº 6.015, de

31/12/1973.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:  

- Permitir que a Assembleia

Geral

possa ser também convocada ao

menos

por 1/5 dos associados (art.60

da Lei

nº 10.406/2002-Código Civil)

- Incluir entre as competências

da

Assembleia Geral a de destituir

a

Diretoria, 

- Determinar que não seja feita

a

distribuição de bônus ou de

eventuais

sobras de receitas entre

associados,

bem como de qualquer outro

tipo de

pagamento/subsídio, 

- Assegurar, expressamente o

ingresso gratuito, como

associado, de

todo e qualquer cidadão

domiciliado na área de execução

do serviço,

- Assegurar, o ingresso

gratuito, como

associado, de pessoas jurídicas

sem fins lucrativos, sediadas na

área de

execução do serviço, conferindo-

lhes

inclusive, por intermédio de seus

representantes legais, o direito

de

escolher, mediante voto, os

integrantes

dos órgãos deliberativos e
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

administrativos, bem como o

direito a

voz e voto nas deliberações

sobre a

vida social da entidade,

- Limitar o número de

reeleição da

Diretoria Executiva ao

máximo de

1(uma), isto é, uma única

recondução/reeleição, 

- Especificar no Estatuto Social

a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art.40, V

da

Portaria; "fica instituído

Conselho

Comunitário que será composto

por no

mínimo cinco pessoas

representantes

de entidades da comunidade

local, tais

como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que

legalmente

constituídas, com objetivo de

acompanhar a programação da

emissora, com vista ao

atendimento do interesse

exclusivo da comunidade e dos

princípios estabelecidos no

art. 4° da Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998 e demais

dispositivos legais".

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a Portaria.

Observação: as alterações

estatutárias

deverão ser averbadas no

registro inicial do Estatuto (no

Livro A, onde se registram os

atos constitutivos das pessoas

jurídicas, bem como

as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da

lei nº 6.015, de 31/12/1973), no

Cartório Civil de Pessoas
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Jurídicas. 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição da atual

Diretoria, devidamente

registrada no

Registro Civil de Pessoas

Jurídicas,

constando todos os cargos

previstos no

Estatuto Social, alertando que

nenhum

membro eleito poderá fazer

parte/ou ter cargo junto a

Diretório de Partido

Político ou ter qualquer outro

tipo

vínculo, seja familiar, religioso,

econômico, (art. 131, inciso III da

Portaria nº 4334, publicada no

DOU de

21/9/2015).

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar

relatório resumido do Conselho

Comunitário, datado do ano de

2018,

sobre a programação veiculada

pela

emissora, assinado por todos os

cinco

(5) membros do Conselho, com a

indicação das

respectivas entidades

representadas pelos

membros, bem como a grade de

programação.

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas,

religiosas, de moradores,

associações

rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não

podem ser membros do

Conselho Comunitário
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e, portanto, não podem assinar o

relatório. 

Art. 42

RG, CPF e número do título de

eleitor

de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia

legível do RG e CPF, e o

número do título de elitor de

todos os membros da Diretoria.

Não será aceita cópia da

Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH).

Observação: Para o RG que já

contém

o CPF, fica este dispensado de

apresentação. 

 
 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
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Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 22/02/2018, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2672619 e o código CRC 2AD17CD5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 2672619
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 6446/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal

Associação Amigos de Pinhais (CNPJ nº 02.730.913/0001-99)
Avenida Jacob Macanhan, 709, Bairro Emiliano Perneta
83324-510 – Pinhais - PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017316/2015-48.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3831/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2672961 e o código CRC 4DDAC48E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6446/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017316/2015-48 - Nº SEI: 2672961
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Correspondência Eletrônica - 2699007

Data de Envio: 
  02/03/2018 10:06:08

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    nogueirapinhais@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017316/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2672619.html
    Oficio_2672961.html
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ANEXO V 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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13/11/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS

CNPJ: 02.730.913/0001-99

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 11:08:29 do dia 13/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 13/12/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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13/11/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.730.913/0001-99

Certidão nº: 150826405/2018

Expedição: 25/05/2018, às 13:34:56

Validade: 20/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.730.913/0001-99, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/11/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp 1/1

Produtos e Serviços

Navegue pela CAIXA

 Ajuda
 

   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

 
 

:: Situação de Regularidade do
    Empregador 
 
 
A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
  
Inscrição: 02730913/0001-99
Razão Social: ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS
 
Resultado da consulta em 13/11/2018 às 11:30:31
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
Consulte o Histórico do Empregador
 
Verifique a Renovação do CRF
 

 Dúvidas mais Freqüentes
 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

 
 

71
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25/05/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS
CNPJ: 02.730.913/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 13:25:58 do dia 25/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 21/11/2018.
 Código de controle da certidão: 2F95.90F6.06EF.43CA

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.730.913/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/08/1998

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

AV JACOB MACANHAN
NÚMERO 

709
COMPLEMENTO 

CEP 

83.326-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VL.E PERNETA
MUNICÍPIO 

PINHAIS
UF 

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(041) 2669-886 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/05/2018 às 15:22:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/05/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

25/05/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=670.302.979-20&string_nome=Neivaldo+Nunes&string_tipo_cert=C

Cer�dão 

 

f57a385118ea2de6afa513190aba744a

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CRIMINAL

 
 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
NEIVALDO NUNES 
 
OU  
 
contra o CPF:  
670.302.979/20 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:09 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
f57a385118ea2de6afa513190aba744a 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=670.302.979-20&string_nome=Neivaldo+Nunes&string_tipo_cert=F

Cer�dão 

 

66f348c8a8be29531d7bca290a2e7749

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
NEIVALDO NUNES 
 
OU  
 
contra o CPF:  
670.302.979/20 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:13 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
66f348c8a8be29531d7bca290a2e7749 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=763.917.449-04&string_nome=Jandir+Ant%F4nio+Nogueira&string_tipo_

Cer�dão 

 

0e31f7a733ab31e6cb7d316c470b9991

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CRIMINAL

 
 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
JANDIR ANTÔNIO NOGUEIRA 
 
OU  
 
contra o CPF:  
763.917.449/04 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:16 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
0e31f7a733ab31e6cb7d316c470b9991 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=763.917.449-04&string_nome=Jandir+Ant%F4nio+Nogueira&string_tipo_

Cer�dão 

 

6c3d082a6ee7b9246a8fabe7c6fcd2f7

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
JANDIR ANTÔNIO NOGUEIRA 
 
OU  
 
contra o CPF:  
763.917.449/04 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:18 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
6c3d082a6ee7b9246a8fabe7c6fcd2f7 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=996.360.009-30&string_nome=Emerson+Luis+Gon%E7alves&string_tipo

Cer�dão 

 

4c86e799a290920606fe730dcf0b0fed

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CRIMINAL

 
 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
EMERSON LUIS GONÇALVES 
 
OU  
 
contra o CPF:  
996.360.009/30 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:24 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
4c86e799a290920606fe730dcf0b0fed 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=996.360.009-30&string_nome=Emerson+Luis+Gon%E7alves&string_tipo

Cer�dão 

 

4fcd544c0cb503fad221c79d3992a091

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
EMERSON LUIS GONÇALVES 
 
OU  
 
contra o CPF:  
996.360.009/30 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:25 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
4fcd544c0cb503fad221c79d3992a091 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=111.732.629-20&string_nome=Adejalmo+Hack&string_tipo_cert=C

Cer�dão 

 

ae56ad6565739d6b92d89090b1b00172

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CRIMINAL

 
 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
ADEJALMO HACK 
 
OU  
 
contra o CPF:  
111.732.629/20 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:27 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
ae56ad6565739d6b92d89090b1b00172 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=111.732.629-20&string_nome=Adejalmo+Hack&string_tipo_cert=F

Cer�dão 

 

ac8191286dc5a332cb7023aaab2a022e

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
ADEJALMO HACK 
 
OU  
 
contra o CPF:  
111.732.629/20 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:29 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
ac8191286dc5a332cb7023aaab2a022e 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=042.802.889-68&string_nome=Denis+Coscrato&string_tipo_cert=C

Cer�dão 

 

2c227360e639e84b1a3edebfc79b1acd

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

 
CRIMINAL

 
 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL  
DENIS COSCRATO 
 
OU  
 
contra o CPF:  
042.802.889/68 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:30 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
2c227360e639e84b1a3edebfc79b1acd 
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25/05/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=042.802.889-68&string_nome=Denis+Coscrato&string_tipo_cert=F

Cer�dão 

 

09c15805893ce634008e75d51eaaab39

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

 
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 
 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário. 
 
Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que, 
 
contra o NOME  
DENIS COSCRATO 
 
OU  
 
contra o CPF:  
042.802.889/68 
 
 
         NADA CONSTA 
 
         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 25/05/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/05/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 24/05/2018 às 20:00

 
Certidão emitida em: 25/05/2018 às 11:31 (hora e data de Brasília) 
 
A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
09c15805893ce634008e75d51eaaab39 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta 
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03501/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 18/06/2018, às 11:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3073450 e o código CRC B02E47E2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.033941/2018-88

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
                     

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/06/2018, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3075538 e o código CRC BA650B97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033941/2018-88 SEI nº 3075538
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 01250.033941/2018-88
 
Referência:Petição (3072502)
 
Interessado: Associacao Amigos de Pinhais
 
Assunto: Pedido de Renovação

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 20/06/2018, às 08:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3081287 e o código CRC 6D7A87E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033941/2018-88 SEI nº 3081287
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017316/2015

ASSOCIACAO AMIGOS DE PINHAIS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: PINHAIS/PR

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Neilvado Nunes 670.302.979-20 Presidente 31/01/2018

31/01/2022
Denis Coscrato 042.802.889-68 Diretor de

Patrimônio

31/01/2018

31/01/2022
Emerson Luís Gonçalves 996.360.009-30 Secretário 31/01/2018

31/01/2022
Jandir Antônio Nogueira 763.917.449-04 Vice-Presidente 31/01/2018

31/01/2022

(41) 84144401

(41) 30335363

(41) 84144401

(41) 30335363

Adejalmo Hack 111.732.629-20 Tesoureiro 31/01/2018

31/01/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

Req.Inicial: Tempestivo 53900.017316/2015-48 SEI 0545014 fl 1

Req.Renov.AnexoV: 01250.033941/2018-88 SEI 3072502 fl 1-4

Decl.Conform: 01250.017315/2018-44 SEI 2807617 fl 1

Estatuto Social:  01250.017315/2018-44 SEI 2807602, 03, 05, 07, 11, 14

Ata de Eleição da Diretoria:  01250.017315/2018-44 SEI 2807593 e 2807599 fl 1

Comprov. maior e nac.: 01250.017315/2018-44 SEI 2807630, 33, 34, 36, 37, 39, 40, 43, 44, 46

CNPJ: válido 53900.017316/2015-48 SEI 30089358 fl 1

CND Anatel: 53900.017316/2015-48 SEI 3008877 fl 1

Relat.Conselho Comun.:   01250.017315/2018-44 SEI 2807618, 19, 21, 23, 27, 29

CND RFB: 53900.017316/2015-48 SEI 3008927

CND FGTS: 53900.017316/2015-48 SEI 3008901

CND TST: 53900.017316/2015-48 SEI 3008891

Consulta Filiação TSE: Sem vínculo para todos

Consulta Neg.Criminal e Eleitoral TRF4: 53900.017316/2015-48 evento SEI 3008992, 9000, 08, 38 , 51, 62, 67, 76,

86, 91

Consulta Neg.Criminal e Civel no TJPR: 53900.017316/2015-48 evento SEI 3554800 fl 1

Página 1 de 113/11/2018 RADCOM
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AIRTON JOSE RUSCHEL
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Correspondência Eletrônica - 3557611

Data de Envio: 
  13/11/2018 11:58:57

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br
    airtonruschel@gmail.com

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.017316/2015-48

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.017316/2015-48

 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PINHAIS - PR, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
URSC-Florianópolis
61-20275053
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:

Município: Pinhais Sub Distrito:
Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS CNPJ: 02.730.913/0001-99

Nome Fantasia: PINHAIS FM Bairro: JARDIM CLAUDIA 

Logradouro: AVENIDA JACOB MACANHAN Número: 709

Telefone: (00) 0000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02730913000199 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PINHAIS 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 83326000 Logradouro: AVENIDA JACOB MACANHAN 

Número: 709 Complemento: VILA EMILIANO PERNETA Bairro: JARDIM CLAUDIA Estado: PR

Município: Pinhais Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 83320000 Logradouro: AVENIDA JACOB MACANHAN

Número: 709 Complemento: Bairro: VILA EMILIANO PERNETA Estado: PR

Município: Pinhais Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537400011741998 Fistel: 50013430890

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

202 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 18/06/2003 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

757 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/06/2005 28/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

53790 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/10/2005 03/11/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

219 DespachoDespacho  MCMC  10/06/2010 Advertência Jur.Jur. 

599 DespachoDespacho  MCMC  05/10/2010 Advertência Jur.Jur. 

177 PortariaPortaria  MCMC  09/07/2012 11/07/2012 Multa Jur.Jur. 

11 PortariaPortaria  MCMC  15/01/2013 18/01/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

13/11/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017316/2015-48

Entidade: Associação Amigos de Pinhais

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 25924/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3596795), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Amigos de Pinhais, entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pinhais, estado do Paraná, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/02/2019, às 14:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829097 e o código CRC CB15EF45.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017316/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Amigos
de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o
que consta dos processos nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48,
resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-
99, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 3829097
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 25924/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017316/2015-48.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Amigos de Pinhais, na localidade de
Pinhais, estado do Paraná, por meio da Portaria nº 202, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 18/06/2003, e Decreto Legislativo nº 757, publicado no
DOU de 28/06/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/06/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 08/06/2015, evento SEI 0545014 à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 

 

REQUERENTE

                                    Associação Amigos de Pinhais 

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Neivaldo Nunes

Vice-presidente: Jandir Antônio Nogueira

Secretário: Emerson Luis Gonçalves

Tesoureiro: Adejalmo Hack

Diretor de Patrimônio: Denis Coscrato                    

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1

Requerimento de
renovação tempestivo ;

Formulário de
requerimento Anexo V

SEI 0545014 fl 1;
Proc.01250.033941/2018-88 SEI
3072502 fls 1-4

1.2

Após diligências deste
Ministério, a entidade
atendeu a contento às
exigências impostas.

           SIM

2

Estatuto social
atualizado e registrado
no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Proc.01250.017315/2018-44 SEI
2807602, 
2807603, 
2807605, 2807607, 2807611,  
2807614 fls 1

3

Ata de eleição da
diretoria em exercício,
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas
Jurídicas.

Proc.01250.017315/2018-44
SEI 2807593,
 2807599 fls 1

4

Comprovantes de
nacionalidade e
maioridade dos
dirigentes.

Proc.01250.017315/2018-44 SEI
2807630, 2807633, 2807634, 2807636, 
2807637, 
2807639, 
2807640, 2807643, 2807644, 
2807646 fls 1

Último relatório do
Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da

Proc.01250.017315/2018-44 SEI
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5

nos moldes do art. 116 da
Portaria nº
4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de
9/4/2018).

2807618, 2807619, 2807621, 2807623, 
2807627,
2807629 fls 1

 

6

Declaração firmada pelo
representante legal da
interessada, atestando
que a emissora se
encontra com as
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo
com os parâmetros
técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes na respectiva
licença de funcionamento
da estação.

Proc.01250.017315/2018-44
SEI 2807617 fl 1

7

Comprovante de inscrição
no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ)
do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

SEI 3008935 fl 1

8

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

SEI 3008877 fl 1

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade
com a Seguridade Social
e com o Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

SEI 3008901 fl 1

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade, relativa aos

Nota Técnica 25924 (3596795)         SEI 53900.017316/2015-48 / pg. 31



10
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a
Fazenda federal.

SEI 3008927 fl 1

11

Certidão que prove a
inexistência de débitos
inadimplidos da entidade
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho.

SEI 3008891 fl 1

12 Relatório de apuração de
infrações.

SEI 3573001 fl 1

13

Foi aplicada, de forma
definitiva, pena de
revogação da
autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região e da respectiva Subseção Judiciária (PR) do domicílio dos dirigentes
(eventos SEI 3008992, 3009000, 3009008, 3009038, 3009051, 3009062, 3009067,
3009076, 3009086, 3009091), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação
da outorga.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 3557574).

 

À consideração superior.

 

Nota Técnica 25924 (3596795)         SEI 53900.017316/2015-48 / pg. 32



 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017316/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pinhais, estado do Paraná.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o
que consta dos processos nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48,
resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015,
a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-
99, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinhais, estado do Paraná.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 28/12/2018, às 13:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 08:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
24/01/2019, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 11:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3596795 e o código CRC 7BA44F47.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 3596795
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC

DESPACHO

Processo nº: 53900.017316/2015-48
Referência:
 
Interessado: Associação Amigos de Pinhais.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa
a Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436977 e o código CRC 7A377456.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4436977
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4714/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.

6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que
consta dos processos nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº
02.730.913/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622429 e o código CRC EDB8DA60.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4622429
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017316/2015-48.

Entidade: Associação Amigos de Pinhais.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4714 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Amigos de Pinhais para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Pinhais, estado do Paraná. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho o processo n º 53900.017316/2015-48, acompanhado do
ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669026 e o código CRC EEC27AF1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4669026
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EM nº 01329/2019 MCTIC

 

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 

53900.017316/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 

de  junho  de  2015,  a  autorização  outorgada  à  Associação  Amigos  de  Pinhais,  CNPJ  nº 

02.730.913/0001-99,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão 

comunitária, na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43655/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017316/2015-48.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838702 e o código CRC 1C9DFF1A.

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4838702
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